
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller

DECRETO N' 1.265, DE 10 DE ABRII- DE 2021.

Ilispõe sobre il prorrogação tlos efeitos do Decreto
1.25912t21, Quê dispõe sobre o retorno das medidas
segmentadas do protocolo de cogestão de distanciamento
controlado conforme alterações trazidas no Decreto
Estadual nu 55.799/2021 que trata das medidas

extraordinárias para fins de prevenção e enfrentamento a

pandemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-I9).

Considerando as medidas extraordinárias trazidas pelo Decreto Estadual n" 55.199, de 2l de março de

de Z02l que permite no s único do art 1o, o retomo das medidas segmentadas substitutivas às da banderra

preta, observado o procedimento previsto nos §§ 2'e 3o do Decreto n' 55.24A/2Ü20

Considerando nova alteração lrrazida pelo Decreto Estadual n" 55.837, de 09 de abril de 2021, que

alterou e prorrogou os efeitos das medidas extraordinárias para fins de prevenção e enfrentamento à

pandemia causada pelo novo Coronavirus (COVID-l9).

Considsrando a capacidade de manutenção cle ações voltadas à orientação para adoção de r-nedidas de

higienização pela cornunidade, comercio, indústria e serviços, assim como as medidas de fiscalização que vêm

sendo adotadas pelo Município,

O Prefeito Municipal de Portão" Estado do Rio Grande do Sul, faz saber, em conformidade com o que

determina a lei Orgânica do Município,

DECRETA:

1fi. 1'Ficam alterados os incisos I, II e V, do art. 1o do Decreto Municipal n'1.25912421, acresce o

inciso Vl, renumera § 1o e acresce §2o no art. 1o, passando a vigerem çontbrme Segue:

I - vedação de abertura paÍa atendimento ao público, bern como de permanência de clientes nos

recintos ou nas áreas internas e externas de circulação ou de espera de todo e qualquer estabelecimento

durante o horário compreendido entre as 20h e as 5h. ressalvado o previsto nos demais incisos do "caput"

deste artigo.

II - vedação de abertura para atendimento aa público, bem como de permanência de clientes nos

recintos ou nas áreas intemas e externas de circulaçào ou de espera de restaurantes, bares, lancherias e

sorveterias:

a) de segunda a sexla feira, quando dia útil" d*rante o horário compreendido entre as 23h e as 5h,

sendo permitido o ingresso no estabelecimento ate as 22h e a pennanência rnáxirna ate as 23h;

b) nos t-eriadós, sábados e domingos, durante o horário compreendído entre as 16h e as 5h, sendo

permitido o ingresso no estabelecimento ut" u, I5h e a permanênciamáximaate al-tó\i\( )X. :,/\ \) \ {í
\_
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V - vedação de abertuÍaparaatendimento ao público, bem como de permanêncianos recintos ou na§

áreas internas e externas ,Je circulação ou de espera nas missas e nos estabelecimentos e serviços religiosos,

durante o horário compreendido entre as 22h e as 5h" em todos os dias da semana:

Vl - vedação de abertura para atendimento ao pútllico. bem Çomo de permanência nos recintos ou nas

áreas internas e extemas de circulação ou de espera em academias, centros de treinamento, estúdios e

similares, durante o horário compreendido entre as 22h e as 5h, em todos os dias da semana.

§.1". Deverão ser observadas as medidas sanitárias de higiene e dos protocolos de segurança,

independente de classific.ação da bandeira, previstas no Decreto n' 1.205i2020.

§ 2' Para restaurantes, bares, lancherias e sorveterias Ílca permitido tambern o atendimento ao público

nas modalidades de "take aw,a-y" e "drive thru" de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no periodo

compreendido entre as 5h e as 22h e, nos sábados, domingos e tbriados, no periodo compreendido entre as 5h e

as 20h.

6ft. 2o. Fica revogado o inçiso lli do art. io do Decreto Municipal n" 1.259,12021, tjcando penaitido o

funcionamento <ie mercados, supermercados, hipermercados e t-eiras livres de alin'rentos, sem limitação de

horário, conforme alteração trazida no Decreto Estadual 55.799.20?l

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos a partir das 0h do dia

10 de abril de ZA2l a perdurarem até o día23 de abril de 2A21, revogadas as diposições e1n contrário.

Portâo (RS), Gabinete do Executivo Municipal, em 10 de abril áe2421.

LAL DIEFENTTIALER
iaM de Admidstração e Governo

e Publique-se.

Registrado no Livro n" 4l e Publicado no dia

rcl}4lz1zl, no painel de avisos desta Prefeitura

Data supra.
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Modo de Opêração
Forma de operação da ativicíade,
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têto de ocupação do espaço fisim e
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- Cuidados ffi
o público,

(,

ô
Ero
gE
9b
ôÊ
=g

8S
:E
õq

ÊÊ

t
Ê !:
ü sg i
ÊEÊ Íi
ã od to !o q!

E ceg t
õe33q

Trâbãlhadorês Âtendimento

Administração
Pública

a4 AdministGção
PúbliÉ

Administrâçáo
Pública - Seryiços
Rão essenciais

25ik
tÍabai hadorês
{ou normativa
municipal]

Têlekabalho I
Píesef,ciâl [êstíito

Uso obrigatório e
corÍeto de
máscara,

mbrindo boca ê
nariz sempre 1

Distanciamentc
interpssoal

miniftê dê 1m
nos postss de
lEbalhq, filas

sou circulãção J

Higisiação das
mãôs. dos

irânheiros ê das
superfÍcies de

loque côtr álcoêl
70 qu solugão
sanitianê dê
€leito simllar i

Vênúlãçáo
cruáda {iãnêlas
€ portâs abeÍtas)
elou sistema de

rênovação de aÍ /

Tel€lesdi*ênto

PÍesencial
r€trilo

Uso obrigatôíio e
corÍeÍo de
máscara.

cobrindo boca e
naíiz sempre I

Distanciamentô
inaerpessoal

minimô de 1m /

X x
Decreto no

55.240, Capltulo
Vl (Estadual)

Administíação
Públícâ

a4
AdministEçáo
Pública

Locais públicos
abertos, seB
controle de ãcêso
(Íuas, câlEadas,
pâÍquês, pÍaças,
Íaixa de ilêia.
mar, lagoa, rio e
similares)

50% tôta9ão

Proibidú
pêÍmanência

Pêmitido apênás
ciÍculaÉo e
rêaiiaçáo de

exêrcicios tisicos

Disiaficiamento
intêçessôal

minims de 1m I
Uso obaigalóíio e

cêrreto de
màwra-

@brindo boÉ e
nariz i

Permitido píátiÉ
dê êspo*es
aquáticos

indMduãÍs /
Proibido banho
de áquas par?

lüeÍ

x

Adminisbaçáo
Pública

84
ÂdminisÍaçãa
Pública

Segurançâ e
cídef, púbiiÉ

100%
trabaihadôres

Telefabalho i
P,§ncialrstíitê

UÊo ob.igatoíio s
§o,Íelo de
máscara.

aobíiôdo bôca e
náriz sêmpre I

gislaRciamêntc
in!erp6$al

Binimo de lfi
fi6 póstos de
trabalho. ilâs

eiou êiículação j
Higieniaçáo das

mãos. dos

Telealendiment9

Písenciâl
íesüito

Us obrigatório e
rorreto dê
fiáwra,

ffbrindo búcâ e
RaíÉ sempre I
OisErciâmênto

intêÍPe§soal
mifiiw de 1m I

x

I
Decreto no

55.240, Capitulô
Vl (Estadual)

Id
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Critêrios espêcificos de
FuneioÍamênto

Protocolos
obrigetóíios
{todas

rr0Gçorqs
variáveis
(recomênd.)



banheiros e das
supêÍflciês de

toquê com ál@ol
70 ou soluçâo
sanitiãntê de
efêito similar /

Ventilaçâo
cÍuzada (ianelas
e portas abêrtas)
e/ou sistema dê

renovaçáo de ar I

Àdministração
Públi6a

84
Administragáo
Pública

Polilica ê
administração de
trânsito

750Ã
trabalhadores
(ou normativa
muniçipal)

Têletrabalho /
Presencial restrito

Uso obrigatório e
correto de
máscara,

cobrindo bôcâ e
nariz sempre /

nicr.^-irúÀnl^
interpessoal

mlnimo de 1m
nos postos de
trabalho, filas

e/ou circulação I
Higienização das

máos, dos
banh€iros e das
superfícies de

tôque com álcool
70 o! solução
sanitizante de
êfeiio similar /

Ventilâção
cruzada (anelas
e portas abêrtas)
elou sistema dê

Íênovacão de ar /

Teieatêndimento

Presencial
Íestrito

Uso obrigatório e
cofeto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sempre /

Distrnciamento
intêrpessoal

minimo de 1m /

X
DecÍeto no

55.240, CapÉulç
Vl (Estadua!)

ÂdministÍaçào
Püblica

Âdministação
Pública

Atividades de
fiscalização

1000Á
trabalhadores

I elelÍaparno /

Presencial restrito

Uso obrigatório e
corrêto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sempre I

Distanciamento
inierpessoal

minimo de 1m
nos postos de
kãhãlhÂ filâ<

e/ou circulação I

Higienização das
máos, dos

banhêiros e das
superfícies de

toque com álcooi
70 ou soluçâo
sanitizanlê dê
efeito similar I

Ventilação
cruzada (janelas
e pôrtas abertas)
ê/ou sislema de

renovaÇào de ar /

Teleatendimento

Prêsencial
restrito

{ l<^ ôhriõâtÁr;ô ê
correts de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sêmprê /
Distanciamento

inlêrpessoai
minimode 1ml

x
De;retê nn

55.240. CapibllÊ
Vl (Estadual)

Administíáção
Pública

84
AdministÍação
Pública

lnspeção sanitária
100%
trabalhadôrês

Teletrabalho /
Prêsencial restrito

Uso obrigatório e
correto de
máscara,

cobíindo boca ê
nariz sempre /

Distanciamênto
interpessoal

minimo de 1m
nos postos de
trabalhô. Íilas

e/ou circuiaçãô I
Higieniâçâo das

mãos, dos
banhêiÍos e das
superficies de

toque com álcool
70 ou soluÇâo
§anitizante de
efêito similar I
Ventilaçâo

cruzada (janelas
e poÍtas abêrtas)
elou sistêma de

renovação rje ar r'

Telealêndimento

Presencial
rêsÍito

Uso obrigatório ê
correto de
másca ra,

cobrindo boca e
nariz sempre /

Distanciamento
intêÍpessoal

minimo de 1m /

x
Dêcrêto no

55.24O, Capitulo
Vl (Estadual)

Administração
Pública

Administraçâo
Fública

Sêruiços
delegados de
habilitaÉo de
aôndütoies

500Á
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito

Uso obrigatório ê
correlo de
máscara,

cobrindo bocâ e
naÍiz sempre I

Distanciamênto
intêrFesso â i

minimô de 1m
Fos postos Ce
ir3balho, lilas

elou cirrulagão;
Higienização das

mãos. dos

Ensino remoto
(aula teórica) /
Atendimênto

inCiüdualizado
(aula prática)

Uso obrigatório e
corrêto de
máscaE,

cobtindo boca e
naíiz semprê I

DistanÇiatrento
interpessoal

mínitrode Im/

X x

t
r\/x l)trl



Âgropecuária
AgricuÍtuía,
Pecuária e Sêru
Rêlacionados

750Â
trabalhadores

Presencial restrito

Uso obrigatório e
ôôÍrêtô dê
máscara,

cobrindo boca e
nariz semPre /

Distânciâmento
i^+ôr.ôêêÀ.1

minimo de '1m

nos postos de
trabalho, Íilas

e/ou circulaçâo I
Higienizaçao das

màos, dos
banheiros e das
supeficies dê

toque com álcool
70 ou soluçáo
sanitizante de
efeito similar /

Ventilaçâo
cruzada (anelas
e pôrias abeÉas)
e/ou sistêma dê

750k
tÍabaihadores

Prêsênciâl rêslrito

Uso obrigaiório e
corrêio de
máscara

cobrindo boca ê
naíiz sempre /

Distanciamento
interpessoal

mlnimo de 1m
nos postos de
trabalho, filas

e/ou circulaçâ0,'
HigieniaÉo das

mãos, dos
banheiros e das
superflciês dê

toque com álcool
70 ou solução
sanitizante de
efeilo similar /
Ventilaçáo

cruzacia ljanelas
e poúas abertas)
e/ou sistema de

Pêsca e
Aqüicultura

750k
trabalhadores

Presencial restrito

Uso obrigatóÍio e
corÍeto de
máscara,

Õobíincio boca e
nariz sempre /

Distanciâmento
interpessoal

minimo de 1m
nos postos de
trabalho. filas

e/ou circulâção I
Higienização das

mãos, dês
banheiros e d'.as

superficies de
toque com álcool

70 ou soluçáo
sanitizante de
eteito similar /

Ventilação
cruzada (ianelas
e portas abêrtas)
e,/ou sistêma de

Âgropêcuária

Portaria SÊ§ no

319

50ôÁ
trabalhadorês

25oÁ lotagáo

máx. 5 pessôâs

Ê0i 4lqse e min-
2m exire ileêa5

Telêtrabalho /
Presencial restritô

Uso obrigatóÍio e
côrrêto dê
máscara,

cobr,ndo boca e
nariz semprê /

Distanciamento
interpessoal

rifi,niü de in
Ê05 po$tos de
tíabaih§, iilaê

eleil ciículaçàr,'
Higieniãçãú dâs

mãôs, dô3
llanheiros e dâs

Presencial
restrito /

Exclusivamente
para alimêntação,

vedado
ativídades de
hâppy-hour /
Grupos de no

máximo 5
pessoas por

illÉSA r'

D!slânciamentê
tri5iile dÊ 2m
ertrÉ me§es ;;

Apênas Êlierte§
àêntacios êm
mês3s,3Êm

Alojaaento ê
ÂlimentaEão

Alimêntação

Restaurantes a la
caítê, prato feito e
buffet sem
autosseruiço

banheiros ê das
supêÍflcíês dê

toqüê com ál@ol
70 ou solução
sanitiante de
eÍeito similar I

Vêntilâção
cruzada (ianelas
ê portas abêrtas)
e/ou sistema de
aa»taéa Aa * I

1 X

?
Produção
Fiorestai

X

3 X

x X

(- \

\l^



supeíícies de
toque com àlcool

70 ou soluçâo
sânitizante dê
efeito similar /

Ventilação
cruzada Úanelas
e portas abertas)
e/ou sistema de

.enovaçâo de ar /
Veciado música

ao vivo ou
mecânica /

Bq@t: apenas
com proletor

salivar e
funcionário
seryindo,

utilizando luvas e
másçara dê

maneira
adequada,

cobrindo boca e
natiz !

Respeito ao
distanciamento

minimo fisico de
1 m 6om máscara

êntre pessoas
nas filas e em

relaçáo ao bufrel.

permanência em
pé i Uso

obrigatório e
correlo de
máscara,

cobrindo boca ê
nariz, excetô

durantê refeição /
Telêntrega,

Drivethru, Pegue
e Leve

Àlo.iamento e
Àiimentação

56 Âlimêr*acão

Restaurantes a la
carte, prato feito e
buffêt sem
autosseryiço (em
bêira de estÍadas
e rodovias)

50%
trabalhadores

25oÂ lolaçãa

máx.5 pessoas
poí mesa e min.
2m entÍe mesas

Teletrabalho /
Prêsencial íestrito

Uso obrigaiório e
coirêto ce
máscara,

cobrindo boca ê
nariz sempre /

Distânciâmento
iRterBessôãl

minimo de 1m
nos postos de
trabalho. fllas

er'ou circulação /
Higieniação das

mãos, dos
banheiros e das
supêrfícies de

toque com âlcool
70 ou soluçâo
sanitizante de
efeito simiiar /

Ventilaçào
cÍuzada (ianelas
e portas abertas)
e/ou sisiema de

Íenovâção de ar /
Vedado música

ao vivo ou
mêcânica I

BU[et; apenas
com píotetor

salivar e
funcionário
servindo,

utilizandô luvas ê
máscara de

maneira
adequada,

naÍiz I
Respeito ao

distanciamento
minimo físico de
1 m com máscara

entre pessoas
nas filas e em

rêlà.á^ 
^. 

LtúÍet

Presêncial
rêstrito /

Eaclusivamente
para alimentação,

vedado
atividades dê
happy-houÍ /
Grupos de no

máximo 5
pessoas poÍ

mesa /
Distanciamento
minimo dê 2m
entre mesas /

Apenas clientes
sentados êm
mesas, Sêm

permanência em
pé I Uso

obÍigatório ê
correto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz, exceto

durante refêição /
Têlentrêga,

Drivethru, Pegue
e Lêve

X x Portaria SÊS n'
319

Alojamento ê
Àlimentação

)o Àlimentação
Rêsiaurantes de
autosseruiço (self-
seryice)

Fêchâdo

Opêração
êxclusivamentê

conforme
prolocolo de

"Rêsiaurãntês a
la carte, prato

feito ê buffêt sem
autosseruico"

Álüjamento e
Álimentaçáo

56 Alimentacào
Lanchonetes,
lancherias, bares e
sôrvêtêias

500Á
tíabalhadores

25oÁ lotaçâo

máx.5 pessoas
por mesa e min.
2m entre mesas

I

Presenciai restrito

Uso obrigatóÍio e
corÍeto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz semprê I

Oistanciamento
intêrpessoal

minimo de 1m
nos postos de
trabalho, Íilas

Higienizaçãà das
mãcs, dos

banheiros e d3s
suserficiês de

tôqúe Çom áiroql
70 ou soluÇâô

restrito /
Exclusivamente

para alimentação,
vedado

atividades de
happy-houÍ /
Grupos de no

máximo 5
pessoas por

mesa /
Distanciamenio
mínimo de 2m
êntre mesas I

ipE' rc; uris' rs:
sêntâdos êm
me5a5, sem

pêrmanênsia em
pe / Uso

ôbrigatório e
coíreto de

x x

§

PêÍtaÍia SES nn

(r,



sanmzante oe
êfeito similar I

Vêntilação
cruzada ljanelás
e portas abertas)
ê/ou sistema de

renovaçáo de ar /
Vedado música

ao vivo ou
mecànica,/

EU[qt: apenas
com protêtoÍ

salivaí e
funcionário
seryindo,

utilizando luvas e
máscâaa dê

maneira
adequada.

cobrindo boca e
iariz I

Respeito ao
distanciamento

minimo fisico de
1 m com máscara

entre pêssoas
ôãs filas ê em

rêlaÇão âo buffet.

máscara.
cobrindo boca e

nariz, exceto
durantê rêfeição /

Telentrega,
Drivethru, Pegue

e Leve

Aioiamento e
Alimentaçâo

56 Alojamento
Hotéis e similares
(geraÍ)

Esiãbeieeiniênios
sem o Selo
Turismo
Rêsponsável do
MTur:
30% de lotaçâo

Estabe!ecimêntôs
com Selo
Turismo
RêsnônsâvÊl.tô
MTur:
50i/" de lotação

Estabelecimentos
com até'10
habitaçõesl
unidâdes
isoladas (chalés,
apartamêntos
isolados ê
similares, com
banheiros
êxclusivôs e
rêfeiçôes
indêpendentês
e/ou agêndadas):
50% de lotaçáo

TelêtÍabalho i
Presencial Íeslrito

Usô obrigatório
e correto dê

ffiáseãÍa,
60brindo boca e
nariz sempre I

Distanciamento
interpessoal

minimo de 1m
nos postos de
trabalho, filas

e/ou circulação /
Higieniaçáo das

Eãos, dos
banheiros e das
superficies de

toque com álcool
70 ou solução
sanitizantê de
efeito simiiar /

Ventilaçáo
cruzâda úanelas
ê portas abertâs)
elou sistêma dê

rênovaçáo de ar /

RestauÍantes,
barês,

lânchonêtês ê
êspaços coletivos
dê alimentação:

conforme
prolocolo de

"Rêstaurantes e

Pôrtâíia SES ni
319 /

Teleatendimento
I Presencial
reskito / Uso
obrigatório e

correto de
máscara,

cobrindo boca ê
nariz, quando em
áÍeas comuns I
Distanciamentê

interpessoal
minimo dê 1m
êÍn fiiãs ê ãÕ

circular ou
permânecer êm
áreas comuns I
Fêchamento de
áÍêâs comuns,

tâis como
esprêguiçadeiras,

brinquedos
infantis, saunas,
salões de feslas.
churâsquêiras

compartilhadas e
demais locais
para eventos
sociais e de

entretenimento
Acadêmias e

Piscinas
conÍorme

protocolos dê
"Serviços de

educaçâo fisica
(academias,
centros de

treinamento,
êsiúdios e

similares)" ê de
"Serviços de

educaçãc fisica
em piscina

fechada)"
Ouadras
cônforme

protocolos de
"CIubes sociais,

esportivos e
similares"

x X

Podaria §ES r"
3'19

Poítariâ SE§ no

582

PoÉaria SE§ no
617

Alojâmênto e
Âlimentação

56 Alojamento

Hotéis e similares
(em beira de
estradas e
rodovias)

75% quartos

Teletrabalhê /
Presencial restrito

Uso obrigatório
e corÍeto de

máscara,
cobrindo boca e
nariz sêmprê /

Distanciãmênto
interpessoal

minimo de 1m
nos postos de
trabalho. filas

e/ou circulaçào I
Higienizâção das

mãos, dos
banheiÍos ê das
superfícies de

loque côm áicool
70 ou soluçáo
sanitizante de
efeitc s;trilâr./

Vêntilação
cruzâda ganeias
e portâs abêftas)
e/ou sistema de

renôvaÇão de ãr i

Teleatendimento
/ Prêsencial
restÍito / Uso
obrigatório e

correto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz, quando em
áreas comuns I
Distanciamento

interpessoal
minimo de 1 m

em filas e ao
circular ou

pertranecer em
áreâs comuns /
Fechamênto de
áreas comuns,

tais como
espreguiçadeiras,

brinquedos
infântis, saunas,
salõss de fesfâs,
chuííasqueiras

eompaÉilhadas e
demais lü.ais
FaÍã êvenigs
sôciais e riê

cRtretênimêntg

x x

(

PoÍtaria SES fto
319

Portariâ SES no

542

Pêrtaria SES Ê'
6'17

\p )ã



Restaurantês,
barês,

lanchonêtês e
êspaços coletivos
de alimêntação:

conforme
protocolo de

"Restaurantes e
Lanchonetes" e
PoÍaria SES no

3íg i

Academias e
Piscinas
conÍorme

protocolos de
"Serviços de

educação fisica
(academias,
centros de

treinamênto,
es{údios e

simiiaresl" e cie
"Seruiços de

êducação fisica
em piscina

{abêrta ou
fechada)"
Quadras
confoÍmê

protocolos de
"Clubês sociais,

similares"

CsffiáÍcio 45
Comércio de
Veículos

Comércio dê
VeÍculos (rua)

Lotação
(trabalhadôÍes +

clientes):
1 pessoa, com
máscara, para
8m'de área útil
de ciÍcuiação,
respeitando limite
do PPCI

Teletrabalho
Prêsencial restÍito

Respeito ao teto
de ocupação (1

pesso3 para
8m'?), fixando
CARTAZ com

NÚMERo
MÁXIMO DE
PESSOAS

peímitidas na
entrada do

estabelecimento
e em locais

estrâtégicos /
Uso obrigatório ê

correto dê
máscârà,

cobrindo boca e
nariz sempre /

Distanciamento
interpessoal

minimo de 1m
nos postos dê
trabalho, filas

e/cu circulação I
HigienizaÉo das

mâos. dos
banheiros e das
superfícies dê

toque com ál60ol
70 ou soluçâo
sanitizantê de
efeito similar /

Ventilação
cruzada (janelas
e portas abertas)
elou sistema de

renovaÇão de ar /

Presencial
restrito /

Rigido controle
4e--assg,

respeitando o
iêto de ocupaçâo

(1 pessoa para
8m') /

Uso obrigatório e
correto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sêmprê r'

Distanciamento
interpessoal

minimo de 1m I

Definiçâo e
Íespeito à horário

prêfêrencial de
atêndimento de
grupos de risco

ComéÍcio
eletÍônicô I
Íelêntrega /
Drive-thru 1

Pegue e Leve

X X
Portaria SÊS no

37ô

Csmêrcio 45 Comércío de
Vêiculos

Manutênção e
Reparaçáo ciê
Veiculos
Automotores (rua)

Lotação
(tíabalhadores +
clientes):
1 oessoa, com
máscara, para
8m' de área útil
dê circulação,
respeitando limite
do PPCI

I êletrabalno i
Presencial reskito

Respeito ao teto
de ocupaÇãc (1

pessoa para
8m'), fixândo
CARTM com- NÚrvteno
r. I vrrr^ 

^Ê
PESSOAS

permitidas na
entrada do

estabelecimento
e em locais

estÍatégicos /

Uso obrigatório e
correlo de
máscara.

cobrindo boca ê
nariz sempíe /

Distanciamento
inlerpessoal

mÍnimo Ce 1m
nos postos de
trabalho, filâs

e/ou circulação i
HigieniãÉa das

mâos, dos
banhêiaos ê das
supêrficies de

toquê com álcool
70 ou soiução
sanitizantê dê
êfêito similar /

Ventilâção
cruzada {anelas
e portas abertas)
ê/ou sistema de
re4ovaçào de at !

Teleatendimento

Presencaal
restrito

Usô obrigatório e
coíreto de
máscara,

cobrindo boca e

nariz sempÍe /
Distânciamênto

interpessoal
mÍnimo de '1m I

x X
PoÍaria SES nn
37ô

\[N U.

I



Co*ércio
Comércio
Âtacadista

Comérci0
Atacadistâ - Não
essêncial

Lotação
(trabalhadorês +
clientes):
1 pessoa, com
máscara, paía
8m2 dê árêa útil
de circulação,
respeitando limite
dô PPCI

Teletrabalho /
Pr6ênciâl rêstrito

Respeito ao teio
de ocupação (1

pessoa para
8m'?), fixando
CARTM com

-ruúuEno
MÁXIMO DE
HE5§UA5

permitidas na
entrada do

stabelecimento
e em locais

estratégicos /

Uso obrigatôrio e
correto dê
máscara,

cotrindo boca e
nariz sempre /

Distãnciamento
interpessoal

minimo dê 1m
nos postos de
trâbalho, trlas

elou circulação I
Higienizasão das

mãos. dos
banhêiros e das
supedicies de

toque com álcool
70 ou solução
sanitizante de
efeito similar i

Ventilação
cruzada üanelas
e portas abertas)
ê/ou sistema de

renovaÇão de ar r'

Prêsêncial
restrito ,i

Rigido controlê

de-?ce§*,
respeitando o

têto dê ocupação
(1 pessoa para

8m1 I
Uso obrigatório e

correto de
máscara,

cobíindo boca ê
nariz sêmpre /

Distanciamênto
interpessoal

minimo de 1m I

Definiçâo ê
Íespeito à horário

Dreferencial de
atendimênto de
grüpos dê risco

Comércio
êlelrôni.ê ,/

Telentregâ /
Drive-thru /

Pegue ê Lêve

-X X
Portaria SES nu

376

Comêrcio
Comércio

Comércio
Atacadista - ltens
Essenciais

Lotação
(trabalhadores +
clientes):
1 pêssoa, com
máscara. para
8m? de área útil
de circulaçâo,
respeitando limitê
do PPCI

i élêtiãÕáihô /
Presencial restrito

Respeito ào teto
de ocupaÇáo (1

pessoa pala
8m'), fixando
CARTM com- trtÚrvrrao
MÁXIMO DE
PESSOAS

permitidas na
êntrada do

estabêlêcimento
e em locais

estratégicos /

Uso obrigatório e
correlo de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sempre I

Distanciamento
interpessoal

mlnimo de 1 m
nos postos dê
trabalho, filas

ê/ou circulação /
Higienização das

mãos, dos
banheiros e das
ô,,^^*,-i^. iôruPer il!rsr uç

toque com álcool
70 ou saluçáo
sanitizante de
efeito similâr /

Ventilação
cruzada (anelas
e portas abertas)
ê/ou sistêma de

rênovação de ar I

Presencial
restíito ,'

Rigido gqtüIglg
dê aeesso,

rêspeitando o
teto de ocupação

(1 pessoa para
8m2) /

Uso obrigatório e
correto de
máscarâ,

cobrindo boca e
nariz sempre r'

Distanciamentô
inteípessoal

mínimo de 1m /

DêÍinição e
respeito à horário

prefêrêncial de
atendimento de
grupos de íisco

Comércio

Telentrêga /
Drive-thru /

Pêgue e Lêve

x X
PortaÍia SE§ no

Comêrcio 41
ComéÍcio
Varejista

Comércio Varêjista
- Não essencial
Gua)

Lotaçáo
(trabalhadores +
clientês);
1 pessoa, com
máscara, para
Bm= de área úlil
de circulaÇão,
respeitando limite
do PPCI

t etelraDalno /
Presencial restrito

Respeito ao teto
de ocupaçào (1

pêssoa para
8m'?), íxando
CARTAZ com-lÚrvt-Eno
MÁxIMo DE
PESSÕAS

permitidas na
entrada do

estabelecimef,to
e em locais

estratêgicos I

Uso obrigaiório e
côrreto dê
máscara,

cebrindo boca s
nariz sempíe /

Distanciamento
interpessoal

mÍnimo dê 1m
nos Pôslos de
kabalho, íia§

Presenciai
restlito /

Rigido controlê
de âcesso,

Íespeitando o
teto de ocupaÇão
('l pêssoa para

9m'?) I
Uso obÍigatório ê

correto de
máscara,

cobrindo boca e
nâíiz sempre /
Disianciamênto

intêrpêssoal
minimo de 1m I

Definição e
rêspeito à horário

prêfeíencial de
atêndimento de
grupos de risco

Coffércio
eletrônieo r'

Telenirega I

X x

t\

Portaria SES no

R

\YI



ê/ou circulaçáo /
Higiênização das

mãos, dos
banhêiros ê das
superflcies de

toque com álcool
70 ou soluçâo
sniüantê dê
êiêito similar /

Ventilação
cruzada üanelas
e portas abêrtas)
dou sistêma dê

renova!ão de ar /

Drivelhru I
Pêgue e Leve

C+mércio 47
Comércio
Varêjista

Comércio \./arejista
- I,Jão essencial
ífêiras,ivÍes - local
aberio e fechaq'o)

Lotação
(trabalhadores +

clientes):1
pessoa, com
máscara, para
8m'? de área útii
de circulaçâo,
respeilando limitê
do PPC

I etelrabatno /
Presencial restrito
/ Respeito ao teto
de ocupaçáo (1

pêssoa para
8m'), flxando
aÁPTÁ7.^m

NÚMERo
MÁXIMO DE
PESSOAS

pêmitidas na
êntrada do

estabelecimento
e em locais

estratégicos /
Distanciamento

minimo dê 3
metros entre

bancas, êstandes
ou similares /
Definição e

respeito a fluxo
de entrada e

saÍda dag
bandas, estandas
ou similares r'Uso

obrigatóíio e
aôííeiô dê
máscara.

cobrindo bcca e
nariz sempre I

Respeito ao
distânciamento

inierpessoal
mínimo de 1m
nas fllas ê no

espaço r'

Higienizaçâo
constante das

mãos. antês dê
manusear

produtos, com
álcool 70 ou

soluçáo
sanitizante de
êfêito similar I

Disponibilização
de álcool 70 ou

solução
ôanitizantê de

efeito similar paÍa
o público

Presenciãl
râÊtrii^, Pr^id^

controle de
acesso,

respeitando o
têto de ocupação

(1 pessoa para
8m') / Definição ê
respeito de fluxos

de êntrada ê
saidâ de cliêntes,

para evitaÍ
aglomeração,/

Rêspeito âo
distanciamento

intêrpessoal
mínimo de 1m
nas Íilas e no
espaço / uso
obrigalório e

correto dê
máscaaa.

eobridcio bôeâ é
naÍiz sêmpre /

Higienização das
mãos antes de

manusear
produtos, com
álcooi 70 ôu

solugão
sanitizante de
efeito similar I

Dennjçâo e
respeito à horário

preÍerêncial de
atendimênto de
grupos de risco

Comércio
eleirónico I
TelenÍega /
Drive"thru /

Pêguê ê Levê

X x
Pôrtaria SES no

303 ê n" 4úô

Cômércio
Comércio
Varejista

ComérÇio Varejista
- Não êssêncial
(centro comercial e
shopping)

Lotaçáo
(trabalhadores +
clientes):
1 pessoa, com
máscara, para
Bm'de área útil
de circulaçâo,
respeitando !imitê
do PPCI

Teletrabalho
Presencial rêstrito

Respeito ao teto
uc oLupaçao \ r

pessoa para
8m'?), fixando
CARTAZ com

NÚMÉRO
MÁXIMo DE
PESSOAS

permitidas na
êntradâ do

êstabelêcimênto
e êm iocais

estratégicos /

Uso obrigatório e
corrêto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sempÍê I

Distanciamento
interpessoal

minimo de 1m
nos postos de
irabalho, filas

e/ou círculaçáo,'
Higiêniação das

mãos, dos
banheiros e das
superflcies de

toquê com àlcool
70 ou soluçáo
sanitizanlê dê
eÍêito §linilai",r

Ven!iiâç5§
c.reãda {janêla§
ê porlas aberla§)
e/oLr sistêmê de

renovaÇâo dê â. /

Presencial
restrito I

Rigido controle
de acêsso,

respeitando o
teto de ocupação

(1 pessoa pa.a
8m?) i

Uso obÍigâtóÍio e
côrreto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz semprê /
Distanciamento

interpessoal
minimodelm/

Definiçáo e
róe^ô,t^ i h^ràri^
sÍeferencial dê
atendimento de
grupos de risco

Comércio
eletrônico i
Telentrega /
Drive-thru /

Pegue e Leve

X X

...(

Portaria SES no

303 e no 4úS

\

\Y'



Qômércio 47
Comérciô
varejisla

ComêÍcio Vaíe.iista
- ltens Essercials
(rua)

Lotaçâo
(trabalhadores +

cliêntes):
1 pessoa, com

8m'?dê árêa útil
de circulaçáo,
respeitando Iimite
do PPCi

Presêncial rêstrito

Respeito ao teto
d€ ocupaçáo (1

pes§oa para
8m'), Ílxândo
CARTAZ com" 

rrtÚtraeno
MÁXIMO DE
PESSOAS

permitidas na
entrada do

estabelecimento
e em locais

estratégicos /

Uso obrigatório e
corrêto de
máscara,

cobrirdo boca e
nariz semprê /

Distanciamento
interpessoal

minimo de 1m
nos postos de
trabalho, filas

ê/ou circulaçâo I
HigieniãÇão das

máos, dos
banheiros e das
supêrficies de

toque com álcool
70 ou soluçáo
sanitizante dê
êfêito similâr /

Ventilaçáo
cruzada (janelas
e paítas abêrtas)
e/ou sistêmâ dê

renovaÇáo dê ar /

Prêsencial
restrito ,/

Rlgido controle
de acesso,

respêitando o
teto dê osupação

(1 pessoa para
8m'?) /

Uso obrigatório ê
correto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sempre /

Distanciaren!o
intêrpessoal

minimo de 1m ,l

DeÍirição e
respeito à horário

preferencia, de
atendimento de
grupos de risco

Cômércio
eletrônico I
Telentrega /
Drive-thru /

Pêguê e Leve

X x Portaria SES na

J10

Comérciô
Comércio

Comêrcio Vârejista
- ltens Essenciais
r-ônlr^ -âeóÍ.iâl ê

shopping)

Lotação
(trabalhadorês +
cliêntês):
1 pessoa, com
máscara, para

8m'de área útil
dê circulação,
rêspêitando limite
do PPCI

Têiêi.abãiho
Presencial restrilo

Respeito ao teto
de ocupação (1

pêssoa paía
Em'), fixando
CARTAZ com

r.rÚt'.leRo
MÁXIMO DE
PESSOAS

pêrmitidas na
entrada do

estabelecimento
ê êm locais

estratégicos /

Uso obrigató.io e
corueto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sempre,'

Distanciamento
interpessoal

minimo de 1n
nos postos de
trabalho, filas

ê/ôu circulação /
Higieniação das

máos, dos
banhêiros e das
-,,^^J,^l^- n^

toque com álcool
70 ou solução
sanitizante dê
efeito similar /
Vêntilaçâo

cruzada (janelas
e portas abertas)
er'ou sistema de

renovacáo dê ar /

Presencial
resirito /

Rigido controle
de acesso,

respeitando o
teto de ocupação

(1 pessoa para
8m') /

Uso obrigatório e
correto de
máscara,

cobrindo boca ê
nariz sempre I
Distanciamento

interpessoal
mínimodelm/

Definiçâo e
respeito à horário

preÍerencial de
âtendimento de
grupos dê risco

Comércío

Telentrega I
Drive-thru /

Peguê ê Lêve

x x Portaria SE§ ftâ

*?03 â n" 406

Comércio 47
Comércio
Vaíejista

Cômàrciô \/âíêi;slâ
dê PÍôdutos
Alimenticios
(meÍcados,
açougues,
frutêiras, padarias
e similares)

Lotação
/lrâhâlhâd^rô< +

clientes):
1 pessoa, com
máscara, para
8m'dê área útil
de circulaçâo,
rêspeitando limite
do PPCI

I eletraDalno I

Presêncial restrito

Respeito ao teto
de ocupação (1

pessoa para
8m1), fixando
CARTM com

NÚMERO
MÁXIMO DE
PÊSSOAS

permiiidas na
êntrada do

êstâbêlêcimênto
e em locais

estratégacos /

Uso obrigatório e
correto dê
máscara,

cobrindo boca e

^-ti2 -ôm^tõ I

Disanc!amento
inierpessoal

minimo de 1ü
nôs ÊÕstcs dê
tlabaiho, tiies

e/ou ôirculaÇá0 /

Presenciai
restÍilo /

RÍgido controle
de acesso,

rêspeitândo o
teto de ocupaçâo

('1 pessoa para
8m') i

Uso obrigatório e
coÍreto de
máscara,

cobrindo boca e
na.iz sempre /
Distanciamento

intérpessoal
mínimodelml

Deflnição e
Íespeito à hoÍário

prefeÍenqiêl de
aienciimento de
gruPo§ de riscâ

Comerciê
êletrônieo i
Telentíega i

x X

0

PoÍtaria SES n'
37A

n



Higieniãçao das
mãos, dos

banheiros e das
supêÍficis de

toquê com álcool
70 ou soluçào
saniüzante de
eíeito slmilar I

Ventilação
oruzada (,anêlas
e portas abeúas)
elou sistema dê
rsovâçáo de aÍ /

Drivê-thru /
Pêgue ê Lêve

Cômêraio 47
Comércio
Vareiista

ComêÍcio Varejista
de Produtos
Alimênticios feiras
livres de produtos
ãiímênticiôs
agricolas - local
aberto e fechado)

Lotação
(trabalhadores +
clientes):
1 pessoa, com
máscara, para
offt_ oe alea uul
dê circulação,
rêspêitândo limitê
do PPcl

TeletÍabaiho I
Presencial restrito

Respeito ao teto
de ocupaçào (1

pessoa para
qá2\ fi?.â/^

CARTAZ com
r'rÚr'llenO

MÁXIMO DE
PÊSSOAS

permitidas na
entrada do

êstabelêcimento
e em locais

estratégicos /
Distanciamento

minimo de 3
mêtros enlre

bancas, estandes
ou similares I

Dêflnição ê
respeito a fluxo

de entrada e
s3idâ das

bandas. estandas
ou simiiares /

Uso obrigatóÍio ê
correto de
máscara.

cobrindo boca ê
nariz sempre I

Respeito ao
distanciâmento

interpessoal
minimo de 1m
nas Uias e no

espaço /
Higienizaçâo
constanle das

mãos, antês dê
manusear

produtos, com
álcool 70 ou

solução
sanitizanie de
efeito similar /

Disponibilizaçáo
de álcool 70 ou

solução
sanitizante de

efeito similar para
o público

Presencial
rêstrito /

Rigido controle
de acesso,

rêspêitando o
teto de ocupação

(1 pessoa para
8m'?) I

Dêfinição e
respeito dê Íluxos

de entrada e
sâida de clientes,

aglomeração /
Respeito ao

distanciamento
interpessoal

minimo de i m
nas filas e no

espaço I
Uso obrigatório e

eoíreto de
máscara.

cobÍindo boca e
nariz semprê I

Higiênizaçâo das
mâos Oles de

manuseaa
produtos, com
álcool 70 ou

solução
sanitizantê de
efeito similar /

Definição ê
respeito à horàrio

prêferencial de
atendimento de
grupos de risco

Comércio
eletrônico I
Telenirega /

Pêgue e Leve

x x PoÉaria SES no
376

CofiérciÕ 47
Comércio
Varejista

Comércio de
Combustíveis para
Veiculos
Auiomotcrês

LotaÇâô
(trabalhadores +
clientes):
1 pessoa, com
máscara, para
8m'de área útil
de circulação,
rêspeitando iimite
do PPCI

I elelraoatno /
Presencial .estrito

Respeito ao têto
ue ocupaÇao { r

pessoa para
8m'), fixando
CARTM com- tttütr'reno
MÁxIMo DÊ
PESSOAS

permitidas na
entrada do

estâbelecimênto
e em locais

êstratégicos /

Uso obrigatôrio e
corrêto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sêmpÍe /

Distanciamento
interpessoal

mínimo de 1m
nos postos de
tÍabalho, filas

e/ou circulação /
Hiqieniação das

mãos. dos
banheiros e das
superficies de

toque com álcool
70 ou soluçáo
sanitizante de
efeitô similár /

Venlilação
cruzada (janelas
e portas abertas)
elou sislema de

renovacâo de ar I

Prêsencial
restÍito

(vedada

ágiômêração e
vedado consumo

de alimentos e
bêbidas)

RÍgido contÍole
de acesso.

rêspeitando o
têto de ocupaÇâo

(-'1 pessoa paÍa
8m1 /

DeÍiniçâo e
respeito de fluxos

de êntrada e
saida de clientes,

para êvitaÍ
aglomeração I

Respeito ao
distan6iamento

inteipêssoal
mlnimo de 1m
nas filas e no

espâÇo I
Uso obrigatório e

correto Ce
máscará,

cobrindô boca e
nariz sêmpre I

HigienizaÇão das
mãos antes de

manusêar
^.^riÉ^c 

.^m
F'vseleur vv,,,

álcool 70 ou
solução

sanitizantê dê
efeito similar i

x x

,t

Portaria SES no

376

f\l
t\rl, át



Educa!áo 85 Educação lnfantil
urecne ê Hrê-
Escola

Regra GeaL
Ensino Hibrido
(remoto e/ou
presencial)

Se permitida
atividade
presencíal:
Ocupaçâo
máxima dê sâla
de auia
respeitando
distan6iamento
minimo dê 1 .5m
entre classes.
cártêiràs ôu
similarês.

Teletrabalho /
Prsêncial rstito

Heg{a Gerat.
Ensino Hibrido
(remotc e/ou
presencial)

Se pemitida
atívidade

presencial:
Prêseruar

distaneiamento
mínimo de 1,5m
entre classês,
carteiras ou
similares /
Materiais

individuais /
Vedado

atividades
coletivas que

envolvam
âõl^mêrã.âô 

^r'
conlato fisico /

x x

PortaÍia
SESiSEDUC n'
01/?420,
Dêcreto
Estadual ní
55.465
(051092020i e
demais
normativas-

EduÇação 85 Ensino
Fundamental

Ensino
Fundamental -
Anos lniciais

Regra êeral:
Ênsino HÍbrido
(remoto e/ou
presencial)

Se permitída

presencial:
Ocupação
mãxima de saia
de aula
rêspeitandô
distanciamento
r!!|[9_dq 1.5m
entre classes,
cânêiras ou
similares.

Telêtrabalho /
Prêsncial rêstrito

Regra Geral:
Ênsino Híbrido
(remoto e/ou
prêsencial)

Se permitida
atividde

presencial:
Preseryar

distanciâmênto
minimo de 1,5m
entrê classês,
carteiras ou
similâíes i
Materiais

indiüduais /
Vedado

atividades
coletivas que

eRvoivãiil
aglomeração ou
contato fÍsico i

X X

Portaria
SES/SEDUC n3

Decrâto
Estadual no

(05/09/2ô2cl e
demais
normativas.

Educãção 85
Ensino
Fundamental

Ênsino
Fundamental -
Anos Finais

Regra Geral:
Ênsino Híbrido
(íemolo e/ou
pÍesencial)

Se pemitida
ativídade
presencia!:
Ocupação
máxima de sala
de aula
Íespêitando
distanciamento
minimo de 1 ,5m
enlre classes,

similales.

Telekabalho /
Presencial restrito

xegra gerat:
Ensino Hibrido
(rêmôto e/ou
p.esencial)

Se pemitida
atividade

Presêftaí
distanciamento
minimo dê 'l ,5m
êntre classes,
caatêiras ou
similaíes /
Materiais

indiüduais /
Vedado

atividades
colêtivas quê

envolvam
aglomeraçáo ou
.ônlâtô fisi.ô /

X x

Portaria
SESr'SEDUC n"
01!2024,
Dec.êio
Éstadsal no

55.4ô5
(05/09/2020) e
demais
normâtivas.

Edu€ação Ensino Médiô Ênsino Médio

Regra Geral:
Ensino Híbrido
(Íemoio e/ou
presencial)

Se permitida
atividade
presencial:
O6upação
máxima dê sala
de aula
respeitando
distanciamento
minimo dê 1 ,5m
êntre ciassês,
carteiras ou
similares.

Teletrabalho /
Presencial restrito

Ensino Hibrido
(rêmoto elou
presêncial)

Se permitida
àíiviciade

presencial:
Preseruar

distanciamento
minimo de 1,5m
entre 6lasses,
caúêiras ou
similâres /
Materiais

individuais /
Vedado

atividades
coletivas que

ênvolvam
aglomeração ou
contato fÍsico /

x x

Portaria
SESISEDUC n.
0'112020,
Decíêto
Estadual n§

55.465
(05/092020) ê
demais
normativas.

Educação 85 Ensino Médio
Ênsino Íécnicô dê
Nivel Médio e
Normal

Regra Geral:
Ensino Hibrido

presencial)

Se permitida
atividade

NeÊrcial:
Ocupação
máxima de sala
de aula
respeitando
distanciamento
mlniro .iê 1 ,5ffi
entre clâssês,
§ariêiias ou
sitri!arei.

Têletrabalho /
Presencial fêstrito

Regra Gerat
Ensino Hibrido
(remoto e/ou
presencial)

Se permitida
atividade
pre*ncial:
Preseryar

distanciamenlo
minimo dê 1,5m
entre classes,
cârteiras ou
similarês /
MateÍiais

Vedado
atividades

côietavas quê
envoivam

aglomeEçâô ou
contato fisicÕ i

x X

( {

Po.taria
SES/SEDL.IC n'
a12A2A,
Decreto
Estâdual no

(05/09/2020) e
demais
nõrmativas.

.t\l\,lrt\l \'-*/
\



Êdumção 85 Ensino Supêrior

Graduação
(Bacharelado,
Licenciaiura,
Tecnólogo) e Pós-
gÍaduação (stricto
e latu sensu)

Regra Geral:
Ensino Híbrido
(remoto e/ou
presencial)

Se pernitide
ativídade
presercíal:
Ocupação
máxima dê salã
de aula
rêspêitâf,do
distanciamento
minimo de '1 .5m
entrê classes,
caÉeiras ou
similares.

Teletrabaího i
Presencial resl.ito

Regra Geral:
Ensino HÍbrido
(remoto e/ou
presencial)

Se permiti&
atividade

presencial-
Preseruar

distanciamento
minimo de 1,5m
entre classes,
carteiras ou
similares /
Materiais

individuais I

Vedado
atividades

coletivas que
envolvam

âôl^mêrâ.ã^ ô! r

contato físico I

x x

Portaria
SES/SEDUC n"
41i2024,
Decreto
Estadual nô

55.465
(0sr09,2020] e
demai§
normativas.

EduÇação 85 Ensino Supeíior

Énsino Médio
Técnico
Concomitantq e
§ubseqüentê,
Ensino Superior e
Pós^GraCuação

(somenle
atividades pÁticas
e§serciâis pá€
conclusáo de
curso da área da
§aúde*; pesgs/sa,
estágia curicular
abíígatôrio,
laboâtórios e
ptantào)

Regra Geral:
Ensino Hibrido
(rêmoto e./ou
prêsencial)

Se pemitida

presencial:
Ocupação
máxima de sala
de âula
respeitando
distânciãmênlo
mlnimo de 1 .5m
entre classes,
carteiÍas ou
similares.

Têlêtrabalho /
Presencial restrito

Kegra aerat:
Énsino Híbrido
(remoto elou
presêncial)

Se permitida
atividade

prercncial:
PrêsêruaÍ

distânciamentô
mÍnimo de 1 .5m
êntrê classes,
carteilas ou
similares I
MateÍiais

indiüduais /
Vedado

atividades
colêiivas que

ênvoivâm
aglomeração ou
contâto flsico I

X X

Portaria
SES/SEDIE n'

Decreto
Estadual no

55.465
(05t39,?020) e
demais
normativas.

Educação
Ensino Médio e
Supêrior

Ensinô Méd,o
Técnico
Subsêqilênte,
Fn<inô -qr rnê.i^r ê

Pós-GÍaduação
(somenfe
atividades péticas
esseocàis paru
canclusão de
curso; pesquls,
estágio curricular
obrigatéio,
labMtórios e
plantáo)

Rêgrà GeÍâ!:
Ensino Híbrido
(remoto ê/ou
presencial)

Se permlaida
atividade
preencial:
OcupaÇão
máxima de sala
de aula
respeitando
disiancÍamênto
mlnimo de 1!q!!
entre classes,

similares.

TeletÍabalho /
Presencial restrito

xegra 6erar.
Ensino Hibrido
(remoto ê/ou
presêncial)

Se perniti&
atividade

Preseruar
dist"nciamento
mÍnimo de 1 ,5m
entrê classes,
carteiras ou
similares /
lvlateriais

indiüduais /
Vedado

atividades
coletivas que

en,/olvam
aglomeraçáo ou
contato fisico I

X x

Podaria
SESISEDUC n"
011202à,
Decrêto
Éstaduâl no

55.465
(05109,?020) e
demais
normativas.

çducaçâo 85 Educação - Outros
Atividades dê
Apoio à Educaçáo

Regra Geral:
Remoto e/ou
prcsêncial restrito

Se pernitídê
atividade
presenciat-
Ocupaçáo
máxima de sala
respeitando
distanciâmênlo
minimo dê '1.5m

êntrê classês,
caÍteirâs, mêsas
ou similares,

Regra geral:
TeletÍaba!ho /

Presencial restrito

Se permfu'da
atividade

presercial:
Prêsencial íêstÍito

Preseryar
distanciamênto
minimo dê 1 ,5m
entre classes,

carteiras, ilesas
0u similarês.

Hegra geral:
Teletrabalho /

Prêsêncial
restrito

Se permitida
ati!idà(ie

presencial:
Atendimento

individualizado I
Preffi

distanciamento
minimo de 1 ,5m
entre classes,

cartêiras, msas
ou similares.

x X
Pod'aíia
SE§r§EDUC n'
01

Educação 85
Outras Atividades
de Ensino

Ensino de ldiomas (remoto) Telêrabalho
(exciusivo)

Ensino rêmoto
x x SES/SÊDUC..

0'1

Educaçáo 85
ôutrâs Atividades
de Ensino

Ensino de Música (remoto) TeletÍabâl ho
(exclusivo)

Énsino remoto
X x

Portaria
SESISEDUC n*
01

Educaçâo 85
Outras Atividades
de Ensino

Esportes, DanÇa e
&tês Cênicas

Gemotô) TeletEbalho
(exclusivo)

Ensino remoto
X x PoÍtaria SES nu

582

=ducação
85 Outras Atividades

de Ensino
Ensino de Arte e
Cultura (outros)

(remoto) Teletrabalho {exclusiYô)
Ensino remoto

X X
Portaria
SESI§EDLC n'
01

Educagâo 85
Outras Atiüdadês
de Ensino

Formação
profissiônal,
formaçào
continuada, cursos
p.eparatórios para
concurso.
trêinamentos e
simiiares

(remoto) Telekabâlho
(exclusivo)

Ensino remoto
x X

Portaria
SESISÊDUC n,
0'Í

lrdústiã de
Cônsirução

4i Construção de
Édiflcios

750k
trabalhadores

Teletrabalhc
PÍesencial restlito

Uso ebrigstório e

Rêfêilórios
iêspaços

eolotivos cle

alimêntaçãÕ no
iocal de trabalhc):

f
X\

\
PortariaSES R' ,

283 e n" 375 y'
r\/

y.



correto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sêmpre I

Distanciamento
intêrpessoal

minimo de 1m
nos postôs de
trabalho, filas

e/ou circulaçào /
Higienizaçao rias

mãos. dôs
banheiros e das
superfícies de

toque com álcool
70 ou solução
sanitizante de
efeito similar I

Ventilação
cruzada úanelas
e porfas abertas)
e/ou sistema de

rênovacão de ar /

opêrâção
confoÍme Poüâria

SESn"319e
ocupação

escalonada, para
evitar

aglomeraçáo.
Distanciamento

interpessoal
minimo dê 2m

durantê a
refeição.

Distanciamento
mínimo físico dê
1 m com máscara

entÍe pessoas
nas fllas.

indústía de
Construção

42
Obras de
lnfraêstÍuturâ

75.k
trabalhadores

I eteÍaparno /
Prêsencial restrito

Uso obrigatório e
corrêto dê
máscara,

cobrindo boca e
nariz sempÍe /

D:stânciamento
interpessoal

minimo de 1m
nos postos de
trabalho, filas

e/ou circulação /
Higienizaçâo das

mâos, dôs
banhêiros e das
suBefi.ies dê

toque Çom álcool
70 ou soluçáo
sanitizante de
efeito similar /

Ventilãção
cruzada (janelas
e portâs abertas)
e/ou sistema de

renovaÇão de arl

Rêfeitórios
(espaços

coletivos de
elimentação no

local dê trabalho)l
operação

con,'orme PoÍtaria
SÊS n" 319 ê

oÇupação
escalonada, pala

evitaÍ
aglomeração.

Distanciamento
interpêssoal

minimo dê 2m
duráf,tê â
refeigão.

Distanciamento
mlnimo fisico de
1 m com máscara

êntre pessoas
nas filas.

x X
PortâÍia SES n6

283 e n" 375

tndústia dê
Csnsíuçáo 43

Serviços de
Construçáo

750Â

trabalhadores

TeJetrabalho
PÍesêncial reskito

Uso obrigatório e
correto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sêmpre I

Distanciamento
interpessoal

minimo de 1m
nos postos de
trabalho. filas

e,/ôu circulaçào I
Higieniaçâo das

mâos, dos
banheiros e das
superficies de

toque com álcool
70 ou solução

efeito similar i
Vêntilâção

cruzada (.janelas

ê portas abertas)
elou sistema de

renovaçáo de ar,'

Refeitórios
(espaços

colêtivos de
alimentaçáo no

local de trabalho):
operaçáo

conforme Portaria
SES no 319 e

ocupação
escalonada, para

eviiar
aglomeração.

Distanciamênto
interpessoal

minimo de 2m
durante a
refeição.

Distanciamento

1 m com máscâra
entre pessoas

nas ílas.

X X
Podaria SES no

283 e no 373

lndústria de
T.r^cf^.àa.â 

^
ê Extrativa

5
Extração de
Caruão Minêral

750Â
trabalhadores

I êtetrabatno /
Prcsencial .êstrito

Uso obrigatório e
correto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz semprê I

Distanciamento
interpessoal

mlnimo dê 'Í m
nos postos de
trabaiho, Íilas

e/ou circulação /
Higieniaçãô das

mãos, dos
bânheiros e das
superficies dê

toque com álcool
70 ou solução
sanitizantê dê
efeito similar /

Ventilâção
!rq.áqa u.rrEré-
e pâía3 abêrias)
e/ou sistema sê

aenovsçái de ar,'

Refe.itóres
(espaços

colêtivos de
alimêntaçáo no

local dê trabalho):
operâçáo

conforme PoÍtaria
SESno3lgê

ocupaÇáo
escalonada. para

evilar
aglomeraçáo.

Distanciamento
intêrpêssoal

minimo de 2m
durante a
rêfêição.

Distanciamênto
minimo fisicc de
1m com máscara

entre pessoas

Y X

r

Portaria SÊS n'
283 e n" 375

ü\
\



hdústria dê
Transformaçáo
ê E rtíativâ

1 00'
Erlr dê Pêtróleo e
Minêrais

Extração de
Pekóleo ê Gás

75'k
trabalhâdores

Teletrabalho
Prêsencial Íestrito

Uso obrigatório e
corrêio de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sempre /

Distanciàmento
intê.pessoai

minimo de 1m
nos poslos de
trabalho. filas

êlou circulação /
Higieniação das

máos, dos
bânhêirôs e das
supeÍficies de

toquê com âlcool
70 ou soJuçâo
sanitizante de
efeito similar /

Ventilaçâo
cruzada Üanelas
ê porias abertas)
e/ou sistema de
renovâÇàô de ar I

Rêfeitórios
(espaços

colêtivos de
alimentaçáo no

local de trabalho):
operaçào

conformê Portaria
SES nc 3i9 e

ocupação
escalonada, para

êvitar
aglomeração.

Dis'ianciamêntô
interpessoal

minimo de 2m
durantê a
refeição.

Dlstanclamento
minimo físico de
1m com máscara

êntre pêssoas
nas filas.

x x Portaria SES n§

283 e n'375

lndústria de
transformaçáo
e Extrâtivâ

1 00- ê)dr. cie Pêi.óieo ê
Minerais

EÉr. .ié Pêtróiêô ê
Minerais - Ouhos

/ãh
trabalhadores

Teietrabalho /
Presencial restrito

Uso obrigatório e
cotrêto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sempre,'

Distanciamento
interpessoal

mínimo dê 1 m
nos postos de
trabáiho, íiias

e/ou circulaçáo I
Higienização das

máos dos
banheiros ê das
superficies de

toque com álcool
70 ou soluçàc
saniÍizante de
efeito similar /

Vêntilâcãô
cruzada (janelas
e portas abêdas)
elou sistêma de

renovação de ar /

Refeitórios
(êspaços

coletivos de
alimentaçáo no

local de trabalhô);
operação

conformê Portaria
SES n" 3'19 e

ocupaçãô
escalonâdâ, paÍa

évitãr
aglomeração.

Distanciamento
rnterpessoal

minimo de 2m
durantê a
refejção.

Distanciamento
minimo flsiôo de
1 m com máscara

entre pessoas
nas Íllas.

X X
Pôdáriá SES sê
283 e no 375

lndústíia de
Trânstcrmação
ê ExtíatiE

10 Alimênlos
750k
trabalhadores

Têlêtrabãlho /
Presencial restrito

Uso cbrigâtôrio ê
correto de
máscara.

cobrindo b&a ê
nariz sempre /

Distanciamento
intêrpessoal

minimo de 1m
nos postos dê
trabalho, filas

e/ou Çirculação /
Higienizaçao das

banhêiros ê das
superficies dê

toquê com álcool
70 ou solução
sanitizante de
efeito s!milar /

Ventilação
cruzada úanelas
e portas abertas)
elou sistema de

renovaÇáo de ar /

Reieitórios
(espaços

coletivos de
alimentação no

local dê trabalho):
operação

coníorme Portaria
SES n" 319 e

ocupaçáo
escalonada, para

evitaÍ
aglomeração.

Distanciamento
r{ rlcr pc55udi

minimo de 2m
duÍante a
refêiçâo.

Distanciamento
minimo fisico de
1 m com máscara

entre pessoas
nas fllas.

x x Portaria SES nô

283 e n" 375

lndúshia dê
Transformaçâo
e Extrativâ

11 Bebidas
750k
trabalhadores

Tslêtrabalho /
Presêncial rêstrito

Uso obrigatório e
corrêto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sempre /

Distanciamento
interpêssoal

mínimo dê '1m

nos postos de
trabalho, Íilas

e/ou circulação /
Higienizaçâo das

mãos, dos
banheiros e das
supeúcies de

requc !v,'r c,!uu,

70 ou sôluçãô
sanltizante de
efeitq simiiar /
Ventilação

cíuzada (.janelas
e 0oúas abêüas)

Refei!órios
(espaços

coletivos de
alimentação no

local dê trabalhô):
operação

conformê Portaria
SES n" 319 e

ocupação
escalonada, para

evitar
aglomeração.

Dist nciamento
interpessaal

minimo de 2m
durante a
refeição.

mínimo iisicÊ de
1 m com máscara

êRirê pessoas
nas filas.

x x

§

PoítaÍia SES no

283 e n" 375

il
(



e/ou sistêma dê
renovaçáo de ar,'

lndústria dê
lransÍormaçào
ê Éxtraiiva

't2 Fumo
750Á
trabalhadores

Teletrabalho
Presencial íestrito

Uso obrigatório e

correto dê
máscara,

cobrindo boca e
nariz sempre /

Distânciamento
intêrpessoal

minimo dê 1m
nos postos de
trabalho. filas

e/ou circuláçâo /
Higieniaç'ão das

mãos, dos
banheiros ê das
supêrficies de

toquê com álcool
70 ou solução
sanitizânte de
efeito similar /

Ventilaçáo
cruzada úanêlas
ô ÁônãÊ âhÀ.tà<\

elou sistema de
renovaÇâo de ar /

Refêitôrios
{espaÇos

coletivos dê
alimentaçáo no

local dê trabalho):
operação

conforme Portaria
SESn"319e

ocupaçáo
escalonada, para

êvilaí
aglomeração.

Disianciamênio
interpessoal

minimo de 2m
durênte a
refêiÇáo.

Distanciamento
minimo físicc de
1 m com másôara

entre pessoas
nas ílas.

X x Portariâ SES n!
283 e n" 375

lndústÍia dê
Transíormagão
e Extrativa

13 Têxteis
750Á
kabalhadores

Têlêtrabalho
Presencial rêstritô

Uso obrigatório e
correto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sempÍe,'

Distânciamento
ínterpêssoal

minimo de 1m
nos postos de
tÍabalho, fllas

elou circulaçâo /
Higienização das

máos. dos
banheiros ê das
suBêdíÕiês dê

toque com álcool
70 ou solução
sanitizante de
efeito similar I

Ventilação
cruzada üanelás
e podas abertas)
elou sistema de
renovacão de ar I

RefeitóÍios
(espaÇos

6oletivos de
alimentagão no

local de tÍabalho):
operação

conforme Pc*aria
SÉSn"319e

ocupação
escaionada, para

evitar
agÍomeraçáo.

Distanciamento
interpessoal

minimo dê 2m
durante a
refeição.

Distanciamento
minima fisico de
1m com máscara

entre pessoas
nas Íilas.

x x Podariã SES no

283 e n" 375

lndúsiIia dê
TransíÕrmâção
e Extrativa

14 Vêstuário
750Â
trabalhadores

Presencial restrito

Uso obrigatório e
coreto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sempre /

Distanciamento
interpessoal

minimo de 1m
nos postos de
trabalho, filas

ê/ou circulaçâo I
Higieniãção das

mãos, dos
banheiros e das
supêrficies de

toque com álcool
70 ou soluçâo
SAIltUZailte oe
eÍeito similar i

Ventilação
cruzada üanelas
e portas abeÍtas)
êlôu sistêma dê
renovacão de ar 1

RêfêitóÍios
(espaçoS

colelivos de
alimentação no

local de trabalho):
operação

conforme Podaria
SES n' 319 ê

ocupaçào
escalonada, para

evitar
aglomeração.

Distanciamento
intêrpessoal

mínimo de 2m
durante a
refeição.

Dislanciamento
rllililÍltu ilslsu ue
'1m com máscaaa

entre pessoas
nâs filas.

x X
Portaria SES no

lndústria de
Tíansiormação
e Ex8ativa

15
Couros e
Calçados

750Á
trabalhadores

I elera0arno /
Prêsêncial rêstrito

Uso obrigatório e
corÍeto de
máscara,

cobrindo bôca e
nariz sempre,/

Oistanciamento
interpesoal

mínimo de 1m
nos postos dê
tÍabalho, filas

e/ou Çirculação /
HigieniuaÉo das

mãos, dos
banheiros e das
superfÍcies de

toque ccil álcôo!

KeTetror!os
(espaços

coletivos de
-.a!iI!1entaçâo no

local dê trabalho):
opeíação

conforme Portaria
SES n" 319 e

ocupaÇáo
escalonada, para

evitar
aglomeraçáo.

Distanciamento
interpessoal

minimo de 2m
dufante e
refeição.

Distanciâmênto
minimÊ fisicô de
1 tr ccm máscaía

x x

-
\

Portaria SÊS .§
283 ê no 375

n

Y il



70 ou solução
saniiizante dê
efeito similar /

Ventilação
cruzada 0anêlas
e portas abêrtas)
dou sistema dê

rênovaÇão dê aÍ /

êntrê pessoas
nâs filas.

lndústria de
Transformaçãô
e EÍtíâtiva

to Madêira
75%
trabaihadores

Teletrabalho I
Presencial restrito

Uso obrigatório e
correto de
máscarâ,

cobrindo boca e
nariz sempre /

Distanciamento
inteípêssôal

minimo de 1m
hÀc Ê^ê+âc dê

trabalho, filas
e/ou circulação I

Higiênização das
mãos, dos

banhêiros e das
supêrficies de

toque com álcool
70 ou soiuçâo
sanitizantê dê
êfeito similar /
Ventilação

cruzada üanelas
e portas abertas)
e/ou sistema dê

renovaÇáo de ar /

Refeitórios
(espaços

coletivos dê
alimentaçáo no

local de trabalho):
operação

conforme Portaria
SES no 319 e

ocupação
âÊ..1^nâd, Àârâ

evitar
aglomeraçáo.

Distanciamento
interpessoal

mín!mo dê 2m
durante â
rêÍêição.

Distanciamenio
minimo flsico de
1 m com máscara

entre pessoas
nas filas.

x X
Portaria SÉ§ no

283 e n'375

lndüstria de
TÍansformação
e Ertíativa

17 Papel e Celulose trabalhaderes

Têlêtrâbalho /

Presencial restrito

Uso obrigatório e
correio de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sempre I

Distanciamento
interpessoal

minimo de 1m

nos postos de
trabalho. filas

e/ou ciÍculação /
Hi^iàhi7â.À^ dâ<

mãôs dos
banheiros e das
superficies de

toque com álcool
70 ou solução
sanitizante de
efeiio similar i

Ventilação
cruzada (janelas
e portas abertas)
e?'ou sistema de

renovaçáo de ar /

RefeitóÍios
(espaços

coieiivos de
alimentação no

local dê irabalho):
operaçâo

conforme Portaria
SES n" 319 e

ocupaçáo
exalonada, para

evitar
aEiomeração.

Dista:-rciamento
interpessoal

minimo dê 2m
durante a
refêiÇão.

Distanciamento
mÍnimo fisico de
1 m com máscara

entre pessoas
nas filas.

x X
Poúâria SES n!
283 e n'375

indústria dê
Transformação
e Extrativa

18
lmprêssâo e
Reproduçâo

75"Á
trabalhadores

Têlêtrabalho
Presencial rêstrito

Uso obrigatóro e
correto de
máscara,

cobrindo boca e

náriz sêmBrê /

Distanciamento
intêrpessoal

minimo de 1m- 
nos postos de
Íabalho. fllas

e/ou circulação,'
HigieniãÉo das

mãos, dos
banheiros e das
superfícies de

toque com álcool
70 ou soluçáo
sanitizante de
efeito similar /

Ventilaçáo
cruzada (anelas
e portas abertas)
e/ou sistema de

renovaÇáo de ar /

Refeitórios
(êspaços

coletivos de
alimentação no

local de trabalho):
opcrãçãô

confoÍme PoÍtaria
SESn"319ê

ocupação
escalonada, para

evitar
aglomeração.

Distanciamento
interpêssoal

minimo de 2m
durante a
refeição.

Distanciamento
minimo físico de
'1m com máscara

entrê pessoas
nas filas.

X X
Portaria SES no

283 e no 375

!ndústíia de
Íranstormaçáo
e ExtÍativa

19 Derivados
Pêtróleo

750Â
trabalhadores

Telêtrabalho
Prêsencial restrito

Uso obrigatório e
correto de
máscara,

cobrindo bocâ e
nariz semprê /

Distanciamento
interpessoai

fi,nimo dê ,'1fi

nos postcs de
trabãlho, Ílles

elou cirçulação 1

Higiênizáção das
mãos, dos

banhelros e dás

Kêre[oflos
(êspaços

êolêtivos de
âlimêntaçâo no

local dê trabalho);
op€ração

conforme Portaria
SES n" 319 e

ocupaçâo
êscalonâda, PaIa

êvitâr
agiomeaação.

Distanciamentc
interpessoal

minimo dê 2m
Íiurantê a
refeiçáô.

Distaneiarnento

X x

)

Portaria sES no

283 e n! 3?5

í^) ^
\ \



supemcrês dê
tôquê com álcool

70 ou solução
sanitizantê de
efeiio similar /

Vêntilação
cruzadâ 0anêlas
ê podas âbeítas)
êlou sistêmâ dê

rêrovacão dê ar /

mínimo fisico dê
ím com máscara

entre pssoas
nas Íilas,

lndústria de
Tíânsfôrmagão
ê Extrativa

20 Qulmicos
750h
trabalhadores

I etêuaoatno I
Presencial restrito

Uso obrigatório e
correto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sêmprê I

Distanciamento

mínimo de 1m
nos postos de
trabalho, filas

e/ou circulação I
Higiêniãção das

máôs. dos
banheiros e das
superficies de

toque com álcool
70 ou solução
sanitizante de
efeito similar /

Ventilaçâo
cruzada Úanelas
e portas abertas)
e/ou sistêma dê

Íenovação de ar /

Refeiórios
(espaços

coletivos de
alimentação no

local de trabalho):
opêíação

conlormê PoÍtaria
eFq no alO ô

ocupaçâo
escalonada, para

evitar
aglomeraçáo.

Distanciamênto
interpessoal

minimo de 2m
durântê â
reÍeiçáo.

Distanciamento
minimo fÍsico de
1 m com máscara

entre pessoas
nas filas.

X x Portaria SES no

iÊdústria de
Íransformaçâo
e Exlrativa

22
Bofl'acha e
Plásiico

100%
tÍabalhadores

leletrabalho /
Presencial rêstrito

Uso obrigatório e
correto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sêmpre /

Distanciamento
interpessoal

mínimo de 1m
nos postcs de
iraba!ho. flias

elou circulação /
Higienização das

mãos dos
banheiros e das
superflcies de

toque com álcool
70 ou solução
sanitizante dê
efeito similãr I

Ventilaçâo
cruzada (janelas
e portas abe/ras)
e/ou sistêma de

rênovaÇão de ar I

EereEols§
(espaços

coletivos de
alimêntaÇáo no

local de trabalho):
operaÇào

conforme Poúaria
SES n" 319 e

ocupação
escalonada, para

evitar
aglomeração.

Distanciamento
interpessoal

mÍnimo de 2m
durante a
refeição.

Distanciamento
minimo fisico de
1 m com máscara

entre pessoas
nas filas.

X X
PoÉaria SES ro
283 e no 375

lndrstria de
Transfoímação
e Extrativa

23
Minêrâis nâo
metálicôs

750k
trabalhadores

Teletrabalho /
Presêncial restrito

Uso obrigatório e
coíreto de
má§e aaã,

cobrindo boca e
nariz sempre /

Distanciâmento
interpessoal

minimo de 1m
nos postos de
kabalho, filas

ê/ou circuiaçâo /
Higieniação das

mâos. dos
banheiros e das
superficies de

toque com álcoo{
70 ou soluÇào
saniüzante de
efeito similar /

Ventilação
cÍuzada úanelas
e portas abertas)
e/ou sistema de

renovaçâo de ar /

Refeitórios
(espaços

coletivos de
aiimeniãçâóno

local dê trabalho):
operação

conforme Portaria
SÉ§ no 319 e

ocupaçâo
escalonada, para

evitar
aglomêraÇâo.

Distanciamento
interpessoal

minimo de 2m
durante a
rêfeição.

Distânciamênto
minimo fisico de
1 m com Ításcara

entre pessoas
nas filas.

X X
Portaria §E§ n'
283 ê n" 375

lndústíia de
T.ansformação
e Extíativa

Metalurgia
750Â
trabalhadores

Têletrabalho
Presencial restrito

Uso obrigatório e
corrêto de
máscara.

cobrindo boca e
nâriz sêmpre I

Distancíâ,nênto
interpessoal

minimo de 1m
nos pcstos de
trabalho, Íiias

êiou ciÍculaçáo /
HiqienizaÇáo das

.E€!q4AI99
(espaços

coletivos de
alimentação no

local dê trabalho):
0peÍãção

conforme Portaria
SES n" 319 e

@upação
êscãlonãda, paia

évi1âr
aglômêração.

Distanciamento
interpêssôal

minimo de zn'l
durante a

x x

.(

Poda.ia SES no

283 e no 375

il

\
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mâ§, dos
bânheiíos e das
supê.Íicies de

toque com álcôol
70 ou soluçáô
sanitizante de
efeito similar I

Ventilâção
cruzada {janeias
ê portas âbêrtas)
êl'ou sisiêúâ .ie

renwação de ar /

Íêfêição.
Distanciamento
minimo flsico de
1 m com máscara

entrê pêssoas
nas filas.

lndúsiria de
TransÍomaçâo
e Exkativa

25 Produtos de Metal
750,6

trabalhadores

Têlêtrabalho I
Presêncial restrito

Uso cbrigatório e
coÍreto de
máscara,

cobrindo boca e
hâri? cêmn.ê /

Distanciâmênto
interpessoal

minimo de 1m
nos postos de
traba,ho. ílas

elou circulação,1
l.ligieniação das

mãos. dos
banheiros e das
supeficiês de

toque com álcool
70 ou solução
sanitizantê de
êfeito similar /

Ventilação
cÍuzada Úanelas
ê poítas aberta§)
e/ou sistema de

renovacáo de ar /

Rêleitórios
(espaços

coletlvos de
alimentação no

local dê trabalho):

cônfôrmê Portâriâ
SE§ no 319 e

ocupação
escalonada, para

evitar
aglomêraÇão.

Distanciamento
interpessoal

minimo de 2m
durante a
refeiçâo.

Distanciamento
minimo fisico de
1 m com máscara

entre pessoas
nas filas.

x x Portaria SES n§

lndústrla de
Transformação
ê Extiativa

26 Equip. lnfoÍmática
750k
kabalhadorês

I êletrabâlho /
Presençiai reshi'io

Uso obrigatório e
correto de
máscara,

cobrindo boca ê
nariz sempre /

Distanciamento
interpessoal

minimo de 1m
nos postos de
irabalho. frlas

e,/ou circulaçáo /
Higieniãçâo das

mãos, dos
banheiros e das
supêfficies de

toque com álcool
70 ou soluçáo
sânitizante de
efeito similar,/

Ventilação
cruzada úanelas
e po.tas abertas)
elou sistema de

renovaÇão de ar I

Refeitórios
(espaços

colelivos dê
alimentâção no

local de trabalho):
opêraçáo

conforme Portaria
SESn"319e

scalonada, para
êvilar

aglomeraçâo.
Disianciamento

intêrpêssoal
minimo dê 2m

durante a
refeição.

Distanciamento
mínimo fisico de
1 m com máscara

entre pessoas
nas ílas.

x x Pôfraria SES n"
283 e n'375

lndústria de
Tíansformação
e Êxirativa

27 Materiais Eiétricos
750Á
tr?balhadores

Têletlabalho
Prêsêncial restrito

Usô obrigatório ê
correto dê
máscara,

cobrindo boca e
nariz sempre /

Distânciâmento
intêrpessoal

mlnimo de 1m
nos postos dê
trabalho, filas

elou eJreulação /
Higieniação das

máos. dos
banheiros e das
supeÍficiês de

toque com álcool
70 ou soluçáo
sanitizante de
efeito similar /

Ventilaçâo
cruzada 0anelas
e portas abertas)
elou sistema de

ÍenovaÇão de ar I

BÊ&ilorc§
(êspaços

coletivos de
alimêntação no

local de trabalho):
operação

conforme Portaria
SESno319ê

ocupaçáo
escalonada, para

êvitar
aglomeraçáo.

Disianciamento
intêrpessoal

mínimo de 2m
duÍante a
refeição.

Distanciamento
minimo fisico de
1 m com máscara

êntre pessoas
nas filas.

X X
Portâria SE§ n§

283 e n" 375

lBdústria dê
TGisfomagão
5 f xaàtiYã

2A
Máquinas e
Equipatr€stes

750Á

I at
Presençial restrito

Uso obrigatóÍio ê
coÍreto de
máscara,

çolirindo boca e
nar;z sêmpre /

Oistanciamên10
inierpessaal

fiini8rÇ de 1m
nos pestês de
trabâ!hê, Íilâi

RefêitóÍios
(espaços

coietivos de
alimentação no

local de trabalho):
ôpêraÇão

conforme Portaria
<ECã0?!O3

scuFa9áo
essalênada, para

aglomâia9ãê.
Distanriameniê

intÉr5êE.ôâl

X x

{ \

Portaria §ES n'
283 ê í1o375

I

í^, )



e/ou circulaçáo ,/

Higienizâção das
mãos, dc

bânheiÍG e das
supefkiês de

toquê com álcool
70 ou solução
sanitÉantê dê
êfêito similar /

. Ventilação
cruzada (anelas
ê pôÍtas abertas)
ê/ou sisiêma dê

rênovaÇão de ar /

minimo de 2m
duraniê a
refêição.

Distanêiamenio
minimo Íisico de
'Í m @m máscaÍa

êntre pêsoas
nas filas.

lndúskia de
Transformação
e Extrativa

2S
Veiculos
Automotores

75%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito

Uso obrigatório e
corretô dê
máscara,

-^hrihÀ^ h^^â ó

nariz sempre /
Distanciamento

interpessoal
mínimo dê 1m
nos postos dê
trabalho, Íllas

e/ou circulaçáo /
Higienização das

mãos, dos
banhêiÍos e das
superficies de

toquê com álcool
70 ou solução
sãnitizantê dê
efeito similar /

Ventilação
cruzada 0anelas
e portas abeftas)
e/ou sistema de

rênovação de ar I

Refêitórios
(espaços

coietivos de
alimentâção nô

local de trabalho);
operação

conÍorme Portaria
SESn"319ê

ocupaçâo
escalonada, para

evitar
aglomeraçáo.

Distanciamento
interpessoal

durante a
refeição.

Oisianciamento
minimo fisico de
1 m com máscara

entrê pessoas
nas fllas.

X x Portaria SES n{
283 e n" 375

lndüski" dê
Traxsformação
e ExtÍativa

30
Outros
Êquipamentos

750,6

trabalhadorês

I eletÍaDalno i

Presencial .estriio

Uso obrigatório e
cotreio dê
máscara,

cobrindo boca ê
nariz sempre i

Distanciamento
inteÍpessoal

mi"rimo de -'1m

nos postos de
trâbalho. filas

e/ou circulaÇão /
Hiqieniação das

mãos, dos
banheiros e das
supedícies de

toque com álcool
70 ou solução
sanitizante de
efeilo similar I

Ventilação
cruzada úanelas
ê portas abertas)
elou sistema de

íenovaÇâo de ãr /

Refeitórios
(espaços

coletivos de
alimentação no

local de tÍabalho):
operação

conformê Portaria
SES n" 319 e

ocupaçâo
escalonada, para

evitar
aglomeraçâo.

Distanciamento
interpessoal

mínimo de 2m
durante a
reteição.

Distanciamento

-,â;Ê^ Írêi^^ /^

1 m com máscara
êntre pessoas

nas filas.

x x PoÍtaÍia SES Bo

283 e no 375

lndústria de
TransformaÇâ o
§ E xtrativj

31 Móveis
750h
trabalhadorês

Teletrabalho I
Presencial rêstrito

Usô obrigatório e
coreto rie
máscara,

cobrindo boca e
nariz sempre /

Distanciamênto
interpessoal

minimo de 1m
nos postos de
trabalho, filas

elou cir6uiação,'
Higienizagão das

mãos. dos
banheiros e das
superficiês de

toque com álcool
7ô ou soiução
sanitizante de
êfêitô similar /

Vêf,tilação
cruzada úanelas
e portas aberias)
e/ou sistema de

rênôvâcãô dê arl

Refeitórios
(êspacos

coletivos de
alimentação no

local de trabalho):
operação

conforme Portaria
SESno319e

ocupação
escalonada, para

eYitar
aglomeraçâo.

Distanciamento
intêrpessoal

minimo de 2m
durante a
refeição.

Distanciamento
minimo físico de
1 m com máscara

entre pessoas
nas ílas-

x x Portaria SES eo

283 e n" 375

!ndúshia de
TBnstormação Produlos Diversos

754Á
tíabalhâdores

I êlêlrabalho I
Presêncial restÍito

Uso obrigatóÍio e
correto dê
máscara.

cobrindo boca e
nariz sempre r'

Distanciamênto
inteÍpessoal

mínimo de 1m
nos po§tôs de
trabalho. Íilâs

g/'ou circulaÇâo /
Higienização das

Refeitórios
(espaços

coletivos de
alimêntação no

loml de t.abalho):
operação

conformê Portaria
SESn"319ê

acupaçàa
escalonada, paÍa

evitar
aglomeraçâo.

Distanciamento
interpessoal

minimo dê 2m

X X

{ (

Portaíia SES trn
283 e n'375

í\
lr

\



máô§, dG
banhêiros e das
superfícies dê

toquê com álcool
70 ou solução
sanitizante dê
êfêito similar /

VentilaÇão
cruzada {anêlâs
ê poras abêrtas)
e/ou sisÍema de

renovacão de arl

durante a
Íêfêição.

Distanciamento
mínimo fisico dê
1 m com máscãra

entre pessoas
nas filas.

lfidúst.ia de
Tíansformaçáo
e Exlrativa

33
Manut. ê
Reparaçáo

75%
trabalhadores

Telêtrabalhô /
Presencial restrito

Uso obrigatório e
correto de
máscara.

cobrindo boca e
nariz sempre I

Distsnciâmen!o
interpessoal

minimo de 1m
nos postos de
tÍabalho, filas

e/ou circulaçêo /
Higienização das

mãos, dos
bânhêiros ê das
superfícies de

toque com álcool
70 oü soluçâô
sanitizante de
efêito similar /

Venlilação
cruzada {anelas
e ponas abertas)
ê/ôu sistema de

íenovaÇão de aÍ,/

Refeitórios
(espaços

coletivos de
alimenkçâo no

iôcal de trabâiho):
operaçáo

c0nforme Portaria
SES n" 319 ê

ocupaçâo
escalonada, para

evitaí
âglomeração.

Distanciamenlo
interpessoal

mÍnimo de 2m
duranle a

Dishnciàmento
mlnimo fisico de
1 m com máscara

êntre pessoas
nas filas.

x x Portaria sES no

283 e no 375

industria de
Transformaçãô
e E xirativa

21
Farmoquimicos e
Farmacêuticos

1000Á
trabalhadores

Teletrabalho
Presencial rêstÍito

Uso obrigatóilo e
correto de
máscara,

cobÍindo boca e
nariz semprê /

Distanciam€nto
interpessoal

minimo de 1m
n^< n^ciôç .lÊ

trabalho. filas
elou circulação /
Higieniação das

máos. dos
banheiros e das
superficies de

toque com álcool
70 ou soluçâô
sanitizante de
efeito similar I

Ventilação
cíuzada (ianelas
e portas abeÍtas)
ê/ou sistema de

renovaÇáo dê aÍ /

RêÍêitórios
(espaÇos

60letivos de
alimentação no

local dê trabalho):
operação

conformê Portâria
SES n" 319 e

ocupação
ôa.al^hâdâ nrrâ

evitar
aglomêração.

Distanciamento
interpessoal

mínimo dê 2m
durante a
refeição.

Distanciamenio
minimo fisicô de
1 m com máscara

entre pessoas
nas filas.

X x Pôrtaria SES no

283 e n'375

Saúde e
Assistência

86
Atenção à Saúde
Humana

1000ó
trabalhadores

Têletrabalho
Presencial restrito

Uso obrigatório e
coÍreto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sempre /

Distanciâmento
intêrpessoal

mínimo de 1m
nos postos de
trabalho, Íllas

e/ou circulâção /
Higienizaçao das

mãos, dos
banheiros e das
superficies de

toquê com álcool
70 ou solução
sanitizante de
êfeito similar I

Ventilação
cruzada úanelãs
e portas abertas)
e/ou sistema de

renovaçào de ar /

Prêsencial
restrito I

Têleatendimento

Uso obrigaiório e
correto de
máscara,

oobrindo brca e
nariz, sempre e

poÍ lodos os
presentesl

Distanciamento
interpêssoal

mlnimo de 1 m
nas filas,

cadeiras de
espera ê/ou
circulação /

x x
Portaíia SES no

274, n" 284. nê

300 ê n" 374

saúde ê
ÀÊsisência

87 Assisiência Sôcial
1000Á
trabalhadores

Teletrabalho /
PÍesencial restrito

Uso obrigatório e

mrreto de
máscara.

cobrindo bocâ e
nariz sempre /

Distanciamento
intêÍpessÇai

trinimô de 1m
ros postos de
trabalhô, filas

êiôu cirÇulaçáo I
Hiqienização das

mãôs. dcs

Presencial
restrilo I

Telêatêndimento

Uso obrigatório e
correto de
máscara,

cobrindo bocã e
nariz, sempre e

poí tôdos ô5
prêsentes,/

Distanciamêntô
intêG€ssoal

mlnimô de 1m
nas filâs.

cadeiías de

X X

§

PoÉaria SE§ n'

Í^)

{



banheiros ê das
supêrflci6 de

toquê com álcool
70 ou solução
sanitizantê de
êfêito similaÍ /

Vêntilâção
cruzâda (ianêlas
e porla§ abêrtas)
ê/ou sistêma de

rênovacáo dê aÍ /

*pen e/ou
circulaçáo /

Saúde e
Assisténcia

Assistência
Vêterinária

500Á
trabalhadores

I elelraDatno l
Presencial restrito

Uso obrigatório e
correto dê
máscarâ.

cobrindo boca e
nariz sempre I

Distenciamento
interpessoal

mÍnitro de 1m
nos postos de
trabalho, filas

ê/ou circulação /
Higienização das

mãos, dos
banheiros e das
superficies de

toque com álcool
70 ou soluçâo
sanitizante de
eteito similar /

Ventilaçào
cruzada (anêlas
e portas abertas)
e/oLr sistema de

rênovação de ar /

Prêsencial
rêstrito /

Teleatendimento

Uso obÍigatório e
correlo de
mascara.

cobrindo boca e
nariz, sêmpre e

por todos os
presentes/

Distanciamento
interpessoal

minimo de 1m
nas filas,

espera e/ou
circulação I

x x

Sêruiços 1ô4',
Artê§. Cultura,
Esportes e Lazer

Parques
Temáticos,
Parques de
Divêrsáo, Parques
de Aventura,
PaÍques
Aquáticos,
Atrativôs Turisticos
e Similarês - fixos
ou itinêrantes

Permitido
êxclusivamênte
parâ locais com
Selo Turismo
Rêsponúvel do
MTur e em
ambiente
ABERTO, com
conirole de
âcêsso:
50%
trabalhadores
25oÁ público

Teletrabalho i
Prêsencial rêstrito

êxclusivo para
manutençào e
preservação1

Uso obrigatório e
correto dê
máscara,

cobrindo boca e
nariz sempre i

Distanciamento
interpessoal

minimo de -1m

nos pcstos de
trabalho, filas

e/'ou circulação /
Higienizaçao das

mãos. dos
banheiros e das
supêrficies de

toque com álcool
70 ou soluçãô
sanitizante de
eÍeito similar /

Ventilaçáo
cruzada (ianelas
e portas abertas)
e/ou sistema dê

rênovação de ar /
Rêstaurantes,

bares,
lanchonetes e

êspaços coletivos
ue dlilrreilraçdo.

conforme
protocolo de

"Restauranles" e
"Lanchonetes" e
Poftaria SES no

3'19 /

Presencial
restrito I

Teleatendimênto
Uso obrigatório e

correto dê
máscara,

cobrindo boca ê
naÍiz, sempre e

por todos os
presêntês/

Distanciamento
interpessoal

mínimo de 1 m
nas filas,

cadeiras de
espera e/ou
circulação /

X

Selo Turismo
Responsvel -
Ministêrio d.
Turismo

SeRiços 104.
Artes, Cullura,
Esportes e Leêr

Parques e
reseryas naturais,
jardins botânicos e
zoológicos

50%
tabaihadorês

Telêtíabalho
Presencial Íeskiio

êxclusivo para
manutençáo e
preseruaçáo;'

Uso obrigatório e
correto de
máscara

cqbrindo boca e
nariz sempre /

Distânciâmento
interpêssoal

minimo de 1m
nos postos de
trabalho, lllas

e/ou circulação /
Higienização das

mãos, dos
banhêiros e das
supe.ficies de

toquê com álcool
70 ou soluÇáo
sanitizant3 de
efeito similar /

Vêntilação
cruzada {anelas
e porlas abertas)
êlou sistema dê
renovaÇão de ar /

Sêm atendimênto
ao público X

(

Selo Turismo
Responsâvel -
Ministério do
Turismo

I n

'y,



I

SÊryiç6

I

1 04*
AÉs, Cultura,
EspoÍts ê Lzêr

I

l

auditórios, casas
de espetá6ulos,
casas de show.
circos ê similares

(em ambiênte
aberto ou fechado,
6om Público.
quando houver,
exclusivamentê
sêntado e reslrito
ao peÍiodo da
apÍesentacão)

PeÍmiüdo
uülizâcáo do
e9Daco
exclusivaúent€
Dara Droducão ê
câptacão de
áudio e vídêo.

50%
râbalhadorês,
limiiâdo ao
máximo dê @
E€SSOAS AO

mêsmo tempo.

Sêm público.

Teletrabalho /
Presêncial rêstrito

Elaboração dê
projeto e

protocolôs de
prêvênçâo,

disponlvel para
fiscalizaçáo I

Usô ôbrigatório e
correio cie
máscara,

cobrindo boca ê
natiz I

Dislanciamento
interpessoal

minimo de 1m /

impossibilidade
de uso dê

pelos(as) artistas,
manuiençáo do
distanciamento

inierpessaal
minimo dê 2m /

Ventilação
cruzada (portas ê
janelas abêrtas)
ê/ou sistema de

renovâção de ar I
Uso individual de
micÍofones elou

higienização
constante a cada
troca de usuário /
Higienizâção das

supedlcies de
toque e banhêiros
com álcool 70 ou

solução
sãnitizãfite dê
êfeito similar /

Disponibilização
de álcool 70 ou

soluçáo
sanitizantê de

efeito similar para
técnicos, aítistas

e demais
envolvidos I

Sêm público. X

I

§eruiços 144.
Aúes, Cultura,
Esportes ê Lazer

ÊspeiacuÍos tipo
drive-in (Çinema,
shows, êtc.)

Fechado

§eryiços 104-
Artes, CultuÍa,
Esportes ê Lu er

Cinemas Fechado

Seruiços 104',
Artês, Cultura,
Esportes e Lazer

Museus, centros
cuituÍâis ê
similares

trabalhadores

Têletrabalho
Presêncial restrito

êxçU!úq para

manutençâo e
presêruaÇãol

Uso obrigatório e
corrêto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sempre /

Distanciamento
inteípêssoal

minimo dê ím
nos postos de
trabalho. filas

elou circulação /
Hiqieniãção das

máos, dos
banheiros ê das
superfÍcies de

toque com álcool
70 ou solução
sanltizanle de
efeito similar i

Ventilaçáo
cruzada 0anelas
ê portas abertas)
ê/ou sistema de

renovaÇáo de ar /

Sem aiendimento
ao público

x x

SeNiços '104. Ârtes, CultuE,
Espoúês ê Lazêr

Bibliotêcâs,
arquivos, aceÍvos
ê similarês

25%
tíabalhàdores

TelêtÍabalho /
Presêncial restrito

exclusivo para
manutênção ê
preservaçâo/

Uso obÍigatório e
correto de
máscara,

côbrindo bocâ ê
nariz semprê /

Distanciamento
interpêssoal

mÍnimo dê 1 m

nüs Êôstos dê
irâbalhô. íiias

e.1ou ciiculaçáo /
Higiênizãçã0 das

mãôã, dos
banheiros ê das
5uperfieiôs de

Sem atendimento
ao público

x x

t\

{ \n
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orgânizações
associativâs
ligadasàarieeà
-i,rh!.â /nrT^ ^LU"UIO\IV'IUç

Portariâ SE§ tro

582

Dêcrêto
Estadual no

55.240, Art.21 ,

§B'

Presencial
rêstrito/

Somente
atividade

individual ou
espoítes em

dupla (máximo de
4 pessoas), sem
contato fisico. de

qualquer
modalidade /

Vedado
compartilhamento
de equipamentos
simultaneamente

(somente após
higienizâÇáo) /

Atêndimento em
grupos de no

máximo 2
pessoas por
profissional

habilitado no
CREF.

respêitando o
teto de ocupação

eo
distanciamento
mínimo de 2m I

Uso obrigatório e
coÍrêto de
máscak,

cobrindo boca ê
nariz / Esportes

colêtivos
exclusivo para

atlêtas
pÍofissionais,
sêm Público

TeletÍabalho I
Prêsêncial restrito

somente paÍa
aiividades fisicas

vinculadas à

manutenção da
saúde Respejto

ao ieto de
ocupaçâo (1

pessoa Para
16m'), fixando
CARTAZ com

NUI\IERO
MÁxIMo DE
PESSOAS

permitidas na
entrada do

estabelecimerto
e em iocais

êstratégicos I Uso
obrigatório ê

correto de
máscara.

cobrindo boca e
nariz sempre I
Dist3nciamênto

interpêssoal
mlnimo de 1m
h^. ô^cl^c Áô

trabalho, filas
e,'ou circulaçâo /
Higienizagão das

mãos, dos
banheiros e das
superficies de

toque com álcool
70 ou solução
sanitizante de
eÍeilo similar /

Ventilação
cruzãda {janeias
e pêí.ãs abe*as)
ê/ou sistema dê

renovaçãa de ar I

Serviços de
educaçào flsica
(academias,
centros de
treinamento,
êstúdios e
similares)

LotaçAo:
'i pessoa, com
máscara, para
'1ôm'1de área útil
de circulação,
Íespeitando litrite
do PPCI

'104' Artês, Cultura,
Esportes e Lazer



ServiÇos '104', Artês, Cultura,
Esportes e Lazer

Seryiços de
educação flsica
em piscina (abêda
ou fechada)

Lotação:
1 pessoa. com
máscaÍa, para
16m'de áÍea útil
de circulação,
respeitando limite
do PPCI

Têlêtrabalho
Presencial restrito

somente para
atividades fisicas

vinculadas à
manutênçáo dâ

saúde

Respeito ao telo
de ocupação (1

pêssoa para
1 6m'), Íixando
CARTAZ com- lrÜllaeno
MÁxIMo DE
PESSOAS

permitidas na
ênhada do

estabelecimêntô
e em locais

êqtrãtó^i.^< /

Uso obÍigatório e
corrêto de
máscara,

cobrindo boca ê
nariz sempre /

Distanciamento
interpêssoal

minimo de 1m
nos postos de
trabalho. filas

elou circulação /
Higienização das

máos, dos
banheiros e das
superflciês de

toque Çom álcool
70 ou solução
sanitizante de
efeito simiiar /

vet [ildçdu
cruzada (janêlas
e portas abertas)
êlou sistema de
rênôvâ.ãô .lê âr 1

Prêsêncial
restrito/

Somente
atividadês

individual ou
esportes em

ciupia (máximo cie
4 pêssoas), sem
contato fisico, dê

qualquer
modalidade /

Vedado
compartilhamento
de equipamêntos
simultaneamenle

(somêntê após
higienizaçâo) /

Atendimento em
grupos de no

máximo 2
pêssoas por
proÍissional

habilitado no
CREF,

respeitando o
têto dê ocupaçâo

eo
distanciamênto
minimo de 2m I

Uso obrigatório ê
côÍrêtô de
máscarâ.

cobrindo boca e
nariz I Esportes

coletivos
êxclusivo paÍa

atletas
pr ul§5ruí rars,

sem público

X X
Poúaria §ES nr
542

Sêrviços 1 04.
AÍtes, Cultura,
Esportes e Luer

Clubes sociais,
êsportivos e
similarês

250Á
tÍabalhadores

25% lotação

Ocupação de 1

pêssoa paía
cada 16m'dê
área útil

Presencial restrito
i Teletrabalho I

Fechamênto
completo de

áreas comuns,
ta!s Çomo

espreg uiçadêiras,
brinquedos

iníantis, saunas,
salõês de festas,
churrasqueiras

compadilhadas e
dêmais locais
paaa eventos
sociais e de

êntrêtenimento /

Academias e
Piscinas abertas

somentê para
atividades fisicas

vinculada à
manutenção da

saúde, cgnformê
protocolo

"Serviços de
educação fisica

\aLauEr r ilo§i

cêntÍos de
treinamento,

estúdios e
similares)",

"Serviços de
educação fisica

em piscina
(aberta ou
fechâda)" I

Respeito ao teto
de ocupação (1

pessoa para
1 ôm?), Íixando
CARTAZ com

NÚMERO
MÁxIMo DE
PESSOAS

permitidas na
entrada do

estabelecimento
e em iocais

estratégicos I Uso
obrigatório e

correto Ce

máscara,
côbrindo bo6a e
nariz sêmpre /
Distanciamento

ínterpêssoal
minimo de 1m
n^< 

^^e+^. 
ÀÂ

tíãbalho, fila§
e/oü circulação I
HigienizâÇão das

sãÕ8. doi
banheirês e das
§upedicles dê

Prêsêncial
Íêstrito /

Pêrmitido apenas
circulação ê

realizaÇáo dê
exercicios fisicos,
sêndo vedada a

permanência
.^n^ b,Ãt t

Somêntê
atividade

ihdividual ou
êspoÍtês êm

d!pla (máximo de
4 pessoas), sem
contato Íisico, de

qualquêr
modalidade I

Vedado
compaÍtilhamento
de equipamentos

simuilanêamênte
(somente âpós
higienização) I

Atendimento em
gÍupos de no

máximo 2
pessoas por

Brôíissional
habilitado no

CREF,
rêspêitando o

teto de ocupação

distanciamento
minimo de 2m /

Uso obrigatório e
correto de
náscaÍa,

cobrindo boca e
nâriz 1 Esportes

coletivos
exclusivo para

atlêtas
profissionais,
sêm público

X x

(

\ r
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sanitizante de
eteito similar /

Ventilação
cruzada (janelas
e poítas abertas)
e/ou sistema de

rênovação de ar /
Restauranies,

bares.
lanchonetes e

espâços coletivos
de alimentação:

conforme
protocolo de

"Rêstaurantes" e
"Lanchonetes" ê
Portaria SE§ n"

319 I

Federagãa
Gaúcha dê
Futebol {FGn,
Recomendaç6ês
do Comitê
Cientificô {Nsta
R6posla de
08t07/2020I,
Guia Médicü dê
SugestÕes
Protetivas PaÍa
o Retorno á§
Atividadês do
Futebol
Brasileiro {CBR,
Diretriz Técnis
Operaôional de
Rêtoíno das
Competiç6ê§
(cBF).
Protoco,o dê
opêraÇÕes paG
o reinicio das
competiçõs de
clubês da
Conmebo,:
Protocolo dê
rsomendagÕê
sédicas parÊ

trêinament6.
viagêns ê
competigÕe§
durante a
pandemaa

côvrD-'l9 d3
ConBebol;
Ccncênlraçã0
Saniiària;
disposiçóês da
Conmebol paía
diminuir o
contâgio - cw
risco médico
aceitiáYel - do
Coronavirus
(covlD-19)
durânie ã
reativaçàê do
futebol Sul

250Á
trabalhadores

Jogos com inicio
exclusivamêntê
aoós as 20 horas

Teletrabalho i
PÍesencial

rêsttito,
ôôm ãiênciimeniô

jllgglel dos
pÍotocolos da

FGF, da CBF, da
Conmembol e

das
recomendaçôes

do Comitê
CientÍfico (Nota

Resposta de
oBtolt2020\ i

Jogos com inicio
exclusivamente
após as 20 horas

Treinos e jogos
coletivos,

exclusivos de
atletas

proíssionais /

Jogos com inÍcio
exclusivamente
após âs 20 hoÍas

Sem público

AÍtês, Cuftura,
Esportes e Laer

Clubes de futêbol
píofissional êm
disputa no
Campeonato
Gaúcho, no
Campêonato
Brasileiro, na Copa
do Brasil, na Copa
Liberlâdores e na
Çopa Sul-
Americana

Somêntê
conforme
autorização
especial do
Gabinete de
Crise do Governo
Estadual

Presencial restrito
êxclq§iVq para
manutenção ê
presêruação/

Uso obrigâtório e
correto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sempre /

Distanciamento
intêrpessoal

minimo dê 1m
ncs postos dê
trabalho, filas

e/ou circulaçãô /
Higiêniação das

mãos, dos
baflheircs ê dás
superficies dô

lÕque com álcool
70 ou sôluçáo
sânitizantê dê

Prêsêncial
restrito /

Teleatendimenlo

Uso obÍigatório e
corÍeto de
máscara,

ebrindo boca e
nariz, sempre e

pôr todos os
presentesl

Distancíamento
interpêssoal

minimo de 1m
nas filas,

eadeiras de
êspera e/ou
circulaÇão I

Outros Sêruiços

RepaEçáô e
mantÍênÉo de
objêtos ê
equipamêntos

250Á
tÍabalhadorês

Serviços 104- x x

Seruiços 104'
Artes, Cultura,
Esport6 e Lu er

X

Seruiço§ 105" Outros Seruiços
Outros Serviços -
Outos

Fechado

Sesiços 105" X

\n



cruza& Úanêlas
ê portas abêÍtâs)
ê/ou sistemâ dê
rênovaÉo de ar I

SêM:ços 1 05. Outros Serviços
LavandêÍias e
similarês

250Á
trâbalhadores

Têletrabalho
Presêncial restrito

êxclusivo Para
manutenção e
preseruação/

Uso obrigatôrio ê
cofietô de
máscara,

cobÍindo boca e
nariz sêmpre /

Distanciâmênto
interpessoal

minimo de 1m
nos postos de
tÍabalho. filas

^,^,, 
.i"., 

'lâ.â^ 
I

Higiênizâção das
mâos, dos

banheiros e das
supêrficies de

toque com álcogl
70 ou solução
sanitizante de
efeito similar /

Ventilação
cruzada (janelas

e portas abertas)
ê/ou sistêma de
rênovacão de aÍl

Gxçl!§!vs)
Telentíega /

Peguê ê Lêve / x X

Serviços 'l05- Outros Seruiços

Seruiços de
higiene pessoal
(cabelereiro,
barbeiro ê
estéticas)

2504
tÍabalhadores

Lotação
(trabalhadores +
clientes):

máscara. para
8m'?de área útil
de circulação,
respeitando limite
do PPCI

Telehabalho I
Presencial restrito

Respeito ao teto
de ocupaçáo (1

pessoa para
8m'?), fixando
CÁRTAZ ccm-NilnírEno
MÁXIMO DÊ

PESSOAS
permitidas na

êntrada do
estabêlecimento

ê em iocais
estratégicos r'

Uso obrigatório e

mascara.
cobrindo boca e
nariz sempre /

HigienizaÉo das
mâos. dos

banheiros ê das
superfícies de

toquê com álcool
70 ou soiuçâo
sanitizante de
efeito similar I

Ventilaçào
cruzada (Janelas

e portas abêrtas)
e/ou sistema dê

Íenovacâô dê ar,'

Presencial
restrito /

RÍgício coniroie
de acesso,

respeitando o
teto de ocupação

(1 pêssoa para
8m,) /

Distanciamento
mlnimo de 2Il
elllc-çiielle§
(cadeiras ou

trabalho) /
Uso obrigatório e

ccrêto dê
máscara.

cobrindo boca e
nariz sempre,/

Definição e
respêito à horáÍio

preferencial de
atendimênto de
grupos de risco I

X

Setrig"s 105' ôutros Seryicos

Serviços de
higienê e
aioJamênto de
animais
domésticos
(peÍshop)

25%
trabalhadores

Têletrâbalho /
Presencial restrito

exclusivo para
manutençáo ê
pÍesêrvaçãor'

Uso obrigalório e
correto de
máscara,

6obrindo boca e
nariz sempre I

Distanciamento
interpessoal

mínimo de 1m
nos Bostos de
tÍabalho, filas

ê/ou circulação /
Higieniaçao das

mãos. dos
bânheiros e das
superficies de

toque com álcool
70 ou solução
sanitizante de
efêito similar I
Ventilação

cruzada 0anelas
e pcrtas abertas)
ê/ou sislêma de

ÍênovaÇão de ar I

Têleatendimento

Atendimento
individual, sob
agendamento

lipo Pegue e lêve

x

§êNiç§s 1 05. OutÍôs SeruiÇcs
lvÍissas ê seruiços
Íeligiosos

Máx.25ôÁ público

Teletrabalho
PÍêsencial Íestrito

Uso obíigatóÍio ê
corrêto de
máscara.

cobÍindo boca e
nariz sempre /

Dislanciamênto
interpessoal

minimo de '1m

nos pôstos de

restrito /
Uso obrigatório e

coÍÍeto dê
máscara,

cobr;ndo bócã ê
nariz, sempre e

por tôdôs os
presentes/
PÍoibido o

consumo de
âlitrêntos e

X X t n

\



tEbalho, Íilas
ê/ou ciÍculâção /
Higienização das

mãos, dos
banheiros ê das
supeiliciês dê

toquê com álcool
70 ou soluÉo
sniüãnte de
eíeilo similar /

Vêniílâcão
cruzada (ianelas
ê portas abertas)
elou sislêma dê

renovação de ar /

bêbidas. excêto o
estritamente

nêcêssáÍio para a
reâlização do

ritual ou
cêlêbração (por

ex.: eucaristia ou
comunhâo),

recolocando a
máscara

imeciíaiamenie
dêpois) /

Ocupação
intêrcalada dê

assentos,
rêspeitando

distanciamênto
minimo de 1m
entre pessoâs
e/ou grupos de

coabitantes,/
Atêndimênto

individualizado,
com

distanciamênto
minimo de 1m

Sêruiços Outros §êryiços

Festas, fêstejos e
procissóes
religiosas ou
similares, em
ambiente púbico
ou privado, abeúo
ou fechado

Fechadô X

§esiços 105. Outros Sêruiços Funerária
1000Á
trabalhadores

Têlêirabalho /
Presêncial restrito

Uso obrigatório e
correto de
máscara,

cobrindo boca ê
nariz semprê /

Higieniação cias
máos, dos

banheiros e das
superficies de

toque com álcool
70 ou solução
sanitizante de
êfêito similar /

Ventilação
cruzada (ianeias
ê nôÉ,c âhêrlâc\
ê/ou sistêma de
renovaÇáo de ar /

Teleatendimento

Presencial
restrito

(máx. 10. se
Covid-1 9)

Uso obrigatório e
corrêto de
máscara,

cobrindo boca ê
nariz sêmpre

x

§êryiços 1 05- Outros Seryiços

Orgãnizaçôes
sindicais.
pâtronais,
empresariais e
profissionais

25o/o

trabalhadores

I eteraDatno I
Presencial restrito

Uso obrigatório ê
correto de
máscara,

cobrindo boca ê
nariz sempre r'

Distanciamento
interpessoal

mlnimo de 1m
nos postos de
trabalho, filas

e/ou circulâção I
Higiênização das

mãos. dos
banheiros e das
superÍicies de

tôquê com áicooi
70 ou solução
sanitizante dê
efeito similar /

Ventilaçào
cruzada (ianelas
e poÍtas abêrtas)
ê/ou sistema de

renovaÇáo de ar I

Teleatêndimenta

Presencial
rêskito êxlusivo

para atêndimento
individual. sob
agêndamentô

Uso obÍigatôrio e
correto de
máscara,

cobrincio boea e
nariz sempÍê

x X

Seruíços 105" Oulros SeruiÇos
Conselhos
proÍissionais

25ôÂ
trabalhadores

T'eletrabalho
Prô.ôh.iil rôqtriiê

Uso obrigatório e
corÍeto de
máscara,

cobÍindo boca e
nariz sempre I

Distanciamento
interpessoal

minimo de 1 m
nos postos de
trabâlho, filas

e/ou circulação I

Higienizaçâo das
mãos, dos

banheiros ê das
superfícies dê

toquê com álcool
70 ou soluçâo
sanitizante de
efeito similar /

V'Êntilãçâ.
eÍuaadâ (aneias
ê prrtas abêÍtâs)
êlou sistemã de
renovãcáo dê arl

Teleatendimento

Presencial
restrito exlusivo

para atendimento
indiüdual, sob
agendamento

Uso obrigatório ê
correto de
máscara,

cobrindo boca ê
nariz sêmpre

x

r \ \

)t)



Sesiçôs '105. Outros Seruiços

At!vidades
administrativas
dos seruiços
sociais autônomos

250k
trabalhadoíes

Teletrabalho,/
Presencial restrito

Uso obrigatório e
corrêto dê
máscãrâ,

cobrindo boca e
naÍiz sempre /

Distanciamento
intêrpessoal

minimo ciê 1m
nos postos de
trabalho, filas

e/ou circulação /
Higienazâçâo das

mãos, dos
banheiros e das
superfÍciês de

toque Çom âlcool
70 ou solução
sanitizante de
efeito similar /

Ventilaçãa
cruzada (ianelas
e portas abertas)
e/ou sistêma dê

renovacão de ar /

Teleatendimento

Presenciâl
resiriio exiusivo

para atendimento
individual, sob
agêndamentê

Uso obíigatóÍio e
corretô de
máscaÍa,

cobrindo boca e
nariz sempre

X x

l.las atividades-
Íim, observar
prot*olos
específics
conforme
medidas
sanitárias
segmentadas
neste decretr.

Servigos 101- Senr. Financeiros
Bancos, lotéricas e
similares

500ó
trabalhadores

TeletÍabalho /
Presencial restrito

Uso obrigatório e
corrêto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz semprê I

Distanciãmento
interpessoal

minimo de 1 m
nos postos de
trabalho. filas

elou circulaçào /
Higieniãção das

mãos, dos
banheiros e das
supeíici€s de

toque com álcôol
70 ou soluÇão
sanitizántê de
efeito similar./

Ventilação
cruzada (ianelas
e portas abertas)
e/ou sistema de

renovação de ar /

Teleatêndimento

Prêsencial
restrito /

Controlê dê
acesso e fluxo

dos cÍiêntes, por
meio da

distribuiçào de
senhâ,

agêndamento ou
sistemâ similar /

Vedado a

ãgiomérãçáo dê
tilas extensas no

exteÍior do
êstabelecimênto,

para evitar
aglomeraçáo /
Distanciamento
minimô de 1m

nas filas e/ou nas
cadêiras ou
tanÇos de

espera/
Uso obrigatório e

corrêto dê
máscaÍa,

cobrindo boca e
naí\z I

Definiçâô ê
respeito à horário

pÍefêrêneial de
atendimento de
qrupos de risco I

x X

§êrviços 68 Sêru. lmobiliário lmobiliárias ê
similares

250h
trabalhadores

Têletrabalho
Presencial restrito

Uso obrigatóriô ê
correto de
máscara.

cobrindo boca e
nariz sempre I

Distãnciamento
rr rrcr Pessudr

mínimo de 1 m
nos postos de
trâbalho filas

ê/ou circulaçáo I
Higieniação daS

máos, dos
banheiÍos e das
supedicies de

toque com álcool
70 au solução
sanitizante de
êfêito similar /

Vêntilação
cruzada (janêlâs
e portas abêrtas)
ê/ou sistêma de

renovaÇão de ar /

Telêatendimento

restrito exlusivo
parã atendimento

individual. sob
agendamento

Uso obrigatório e
correto de
másÇara.

cobrindo boca ê
nariz sempre

x X

§eryiços 102'

Sery.
Profissionais,
Cientificas e
Técnicas

Seruiços dê
audiroÍia,
consultoÍia,
êngenharia,
a rqu itetu ra ,

publicidade e
outros

250k
trabalhadores

I eletrabalho /
Presencial rêsÍiio

Uso ohrigatório e
correto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sempre I

Distanciamento
interpêssoal

minimo de '1m

nos postos de
trabalho, filas

-t.t' .ir,,n--á^ t

HrgiÊnizaçâa da5
mãôs, do3

llãnhcirÕs B das
supêr,icies de

iâquê cofi áicoôl
70 ôu sqiuçáo

Telealendimênto

Presensial
restrito exlusivo

paÍa atêndimento
individuai, sob
agêndamento

Uso obÍigatórjo e
coírêto de
máscâra,

ccbindô boea e
nariz s6mp16

X x

{
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sanfizanrê dê
efeito similar I
Vêntilaçâo

cruzada (ianelas
ê podas abêrtas)
ê/ou sistema de
rênovacáo de ar /

Serv.
Profissionais,
Ciêntificas e
Técnicas

Sêruiços
proflssionais de
advGacia e de
contabilidade

500Á
trabalhadoÍês

Têletrabalho
Prêsêncial Íêstrito

Uso obrigatôrio e
correto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sêmpre /

Disiânciamento
inteÍpessoal

minimo de 1 m
nos postos de
trabalho. Ílas

^l^,t.it?tl--a^ I

Higienizâção das
mãos, dos

banheiros e das
superliôies dê

toque côm álcool
70 ou soluçào
sanitizanie de
efeiio similar I

Ventilação
cruzada íjanelas
e portas abertas)
e/ou sistema de

renovação de ar /

Teleatendimênto

Presencial
rêstrito exlusivo

paÍa alendimênto
individual, sob
.ÂÁnÀãmô.t^

Uso êbrigatório e
correto dê
máscaÍ4,

cobrindo boca ê
nariz sempre

X

Sêrviços 103-
Seru. Admin. e
Auxiliares

Seru. Admin. ê
Auxiliares - Outros

?_5.Á

trabalhadoÍes

Teletrabalho /
Presencial resÍrito

Uso obrigatório ê
correto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sempre l'

Oistanciamento
intêrpessoal

minimo dê 1m
nos postos de
trabalho, fllas

ê/ou circulação I
Higieniaçâo das

máos, dos
banheiros e das

qrnafteio< dp

toquê com álcool
70 ou soluqão
sanitizante dê
efêito similar /

Ventilação
cÍuzada Úanelas
e portas abertas)
e/ou sistêma dê

renovacão de ar I

Íeieaienciimento

Presencial
Íestrito exlusivo

para atendimento
indiüdual, sob
agendamento

Uso obrigatóÍio e
Çorreto de
máscâra,

cobrindo boca e
nariz semprê

x X

§eruç6 103-
Seru. Admin. ê
Auxiliarês

Agência de
lurismo, passeios
e excursôês

250k
trabalhadores

I êiêtraDalno /

Presencial restrito

Uso obrigaiório ê
correto de
máscara,

cobrindo boca ê

nariz sempre /
Distanciamento

interpessoal
mínimo de 1m
nos Bostos dê
trabâlho, filas

êlou circulaÇão /
Higienização das

mács. dos
banheiros e das
superfícies de

tcque com álcool
70 ou solução
sanitizantê de
ctcite similar I
Veotilação

cruzada (anelas
ê poítas abeÍas)
ê/ou sistêma Ce

renovaçáo dê ar /

Teleatendimento

Presencial
restÍito exlusivo

para atenciimento
indiüdual, sob
agêndamento

Uso obrigatório e
coÍrelo de
máscara,

cobrindô boca e
nariz sempre

X x
Selo TuÍismo
RespoBSá.Jêl -
Ministéíio do
Turismo

Seruiços 80
Vigilância,
SêguEnça e
lnvêstigação

Vigilància,
S€urân9a e
lnvesügaçáo

75%
trabalhadores

Têletrabalho I
Presêncial restrito

Uso cbrigatório ê
correto de
máscara,

cobrindo bma e
nariz semPre I

Dislanciamento
intêrpessoal

minimo de 1m
nos Postos de
trabalho, filas

êlou circulaçáo I
Higieniãção das

banheiíos e das
supêrflciês de

toque com áicool
7C êu soluçáo
sanitizante de
Êfeitô siHiiar I

Presencial
restrito exlusivo

para atêndimento
individual. sob
agendamento

Uso obrigatório ê
correto de
máscara,

cobrindc boca e
nariz sêmpIê

X

{

\
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ventilação
cÍuzada tanêlas
e portas abeÍtas)
dou sistêma de

Preêencial restrito

ObÍiqatório uso
correto da

máscara Por
emprêqacio(s) e

êDppiedq(es)
durante a

prestação do
serviço, Para
proteção de

ambos /
VentilâÇão

cruzada Úanelas
e PoÍtas abêrtas)

X

SeBiços 97 Sêrv. Domésticcs

Faxineiros,
cozinheÍos,
motoristas, babás,
jardinêiros ê
similares

500Á
tíabalhadores

Têletrabalho /
)resencial restrito

Jso obrigaió.io e

correto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz semPrê I

Distanciamento
intêrpêssoal

mínimo de 1m
nos postos de
trabalho, fllas

e/ou circulaçâo /
Higieniaçâo das

máos, dos
banhêiros e das
superficiês de

toquê com áicooi
70 ou solução
sanitizante de
eÍeito similar i

Ventilaçâo
cruzada 0anelas
e poítas abertas)
e/ou sistema de

rênovaçáo de ar I

/ Presencial i
rêstrito / Uso i

obrigatório e I

correto de 
Imascara, 
I

cobrindo boca e I

nariz, quando em 
]

areas comuns I I

Distanciamento i

lnterpessoal 
i

minimo de lm I

em filas e ao
circular ou

permanecêr êm
áreas comuns /
Fechamento dê
áreas comuns,

tâis como
espreguiçadeiras,

brinquedos
infantis, saunas,
salões de festas,
churrasqueiras

comPartilhadas e

I demais locais

I Para evêntos
I sociars e de
j entretenimento

I academias e
I Pi-<cinas

i 
"onformeI protrcolos de

| "Serutços de

I educação fisica
I (academras,

I centros de
i keinamento,
! estudios e

] similares)" e de

] "Seruiços de

I edumção fisica
em plsclna

i iaberta ou

I fechada)"
Quadras

j conÍorme

I protocolos de
i "Clubes sociais.

I esportivos e
srmiiares"

Serviços

lCondominios

^, I prediais,or I residenciaise
lcomerciais

Areãs camuÍ1s

500Á
trabalhadores

Fechamento de
áreas comuns

Portariâ SES no

319

Portaria SES no

582

Portaria SÊ§ n!

-Preséncial 

restrito

Obrioatório uso
correto da

máscara Por
emPreoado(s) e

êmDreqador(ês)
durante a

prêstaçáo do
serviço. Para
proteçáo de

ambos /

I Ventilação
I cruzada (aneias

I e portas abertas)
lt

Sesiços ól

i Serviços ce Icondominios i Li*pá.a" I so,rpÍêora's. lManutenÇàode 
Jtiabathadoresresidênciaisê I elicrciose l--

Têletrabalho
Prêsencial restrito i

I

I

Uso obrigatôrto e i

correto de I

máscara, i

cobflndo boca e 
I

nariz sêmpÍe / i
Distanciamento l

interPessoal
minimo de 1m
nos postos de
irabalho. filás

e,'ou circulação I
Higienizaçác das

mãos, dos
banheilcs e das
§uperficies de

toquê com álcool
70 ou soluçáo
saniiizantê de

X X

rt\
Seryiços 7?

Seru.
ProÍissiônais,
Cienuficas e
Íécnicas

Pesquisa ciêntiÍica I 1o0oÁ
e laboratóÍios 1 *abalhadores(pandemia) 

I

( b
\



t'-
Ventilação

cruzada oanelas
ê portas abêÍias)
e/ou sistêma de

50%
trabalhadôrês

Têlêtrabalho /
Presencial restrito

Uso obrigatório ê
corrêio cie
máscârã.

cobrindo boca e
nariz sempÍe /

Distanciamento
intêrpêssoal

minimo de 1 m
nos postos de
trabalho, filas

êlou circulaçâo /
ui-iÀáirâ.iô dãe

máos, dos
banheiros e das
superficies de

toque com álcool
70 ou solução
sanitizantê dê
efêito similar /

Vêntilação
c.uzada (janêlas
e portas abertas)
e,'ou sistema de

renovação de ar /

TêlêatêndimentoSeru. Admin. e
AuxiliaÍes

50%
trabalhadores

Presencial reslrito

Uso obrigâtório ê
correlo de
máscara.

cobrindo boca e
nariz sempre I

Disianciamenio
interpessoal

minimo de 1m

nos postos de
trabalho. filas

e,'ou circulação /
Higieniação das

mãos. dos
bênhêiros e das
supeíÍc;es de

loqi.ie com áJcoo,
70 ou solução
sanitizantê de
êfeito simiiar i

Ventilação
cruzada í.janelas
e portas abedas)
elou sistema de

§êruiços dê
lnformâgão e
Comunicaçáo

Edição e Edição
lntegrada à
lmpressào

PÍesêncial restrito

Uso obrigatório e
correto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sêmprê i

Distanciamento
interpessoal

minimo de 1m
nos Posios de
hábáiho, íias

ê/ou circulação /

Higiênizaçao das
máos, dos

banheiros e das
superficies de

toque com álcool
70 ou solução
sanitizantê de
efeito similar /
Vcntilaçáo

cruzada (janelas
e poÍtas abertas)
e/ou sistêma de

Produção de
Videos ê
Programas de
Telêvisâo

soaÂ
trabalhadores

Serufçss qe
lf,fomação ê
Cômunicacáo

750Â
trabalhadores

Presencial restrito

Usô obrigatório e
correto dê
máscara,

cobrindo boca e
nariz sempre /

Distanciamento
interpessoal

minimo de 1m
nos postos de
lrabalho, filas

e/ou circulaçâo /
Higiêniaçao das

mâos, dos
banhêiiôs e das
superflcies de

toque com álcoÕl
70 cu $oluçâo
sanitÉanlê dê
eÍêito siftilar I

§êryiços de
lnfsrmaçãÕ ê
Comunicação

Atividades dê
Rádio e dê
Telêvisão

Seruiços 8? Call-Éntêr x X

x x

5S X x

60 x X

§



cruzada oanelas
e portas abertas)
êlou sistema dê
renovaÇão de ar /

Sêrviços dê
lfifomâÉo ê
ComuniaÉo

bt Telêcomuni€çôes
1000Á

trabalhadorês

T'eletrabalho

Presencial reskito

Uso obÍigatório e
correlo de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sempre /

Distanciâmento
intêrpessoal

minimo de 1m
nos postos de
trabalho, filas

e/ou circulação /
Higieniaçáo das

mãos, dôs
Àâ6hôir^c ô Àâ<

superfícies de
toque com á160ol

70 ou solução
sanitizante de
eíeito similar /

Ventilaçâo
cruzada 0anelas
e porlas abertas)
ê/ou sistêma de

renovaçâo de ar /

Presencial
restrito./

Teleatêndimento

Uso obrigatório e
correto dê
mâscara,

cobrindo boca e
nariz, sempre e

por todôs os
prêsêntes/

Distanciamento
interpessoal

minimo de 1m
nâs Íilas.

cadeirâs de
espêra e/ou
circulação /

x X

§eruiços de
lnÍomação ê
Comunicação

Seruiços de Tl
1000Â

trabalhadores

ÍêletÍabalho I
Presencial restrito

Uso obrigatôrio ê
correto de
máscara.

cobrindo boca e
nariz semprê /

Distanciamenlo
interpessoal

mínimo cie 1m
nos Postos de
trabalho, filas

ê/ou circulação /

Higieniaçao das
mâos, dos

banheiros ê das
supêrÍícies de

toque com áleool
70 ou soluçáo
<^^iÉ2anlê dê

efeito similar /

Ventilaçào
cÍuzada Úanelas
e portas abertas)
êlou sistêma de

renovaÇão dê ar/

Presêncial
restrito /

Têleatendimento

Uso obrigatório e
correto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz, semPre e

por todos os
presentes/

Distanciamento
interpessoal

mlnimo de 1m
nas filas,

cadeiras de
êsPera elou
circulação I

x X

Servigos Cê
lniomàção ê
Cúmuoiffiçáo

bJ
Prestação de
Sêruiços de
iRfoÍmáção

'100%

trabalhadores

Têlêtrabalho
Prêsencial restrito

Uso obrigatório e
ôôrrelo de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sempre 1

Oistanciamento
interpessoal

minimo de 1m
nos postos de
trabalho. filas

e/ou circulação /
i.iiqieôização das

mãos dos
banheiros e das
superfícies de

toqu€ com álcool
70 ou solução
sanitizante de
efeito similar /

Ventilação
cruzada (anelas
e portas abertas)
elou sistema dê

rênoYaÇâo de ar /

Prêsêncial
restrito /

Têleatendimento

Uso obrigatório e

cotrêto de
máscara,

cobrindo boca ê
nariz, sempre e

por todos os
presentes/

Distanciamento
inte.pessoal

minimo de 1 m
nas filas,

cadeiras de
êspera ê/ou
circulaçáo I

X X

Seruiços dê
Utilidade
Pública

35
Eletricidade. Gás
e Outras
Utilidades

100%
trabalhadores

Teletrabalho
Presêncial rêstrito

Uso obÍigatório e
corrêio de
máscara,

cobrindÕ boca e
nariz sempre /

Distanciamento
intêrpessoal

mínimo de 1m
nos postos de
trabalho, filas

e/ou circulaçáo /
Higienizaçao das

mãos, dos
bãnheiros e das
superfícies dê

toque Õêfi á{caôl
7C ou soluÇáo
sanitizante de
êfeito similar,'

Ventiiação
cruzãda üanelas
ê pôrtas âbertas)

Presencial
íestrito I

Teleatendimênto

Uso obrigatóia e
correto de
máscaÍa,

cobrindo bocã e
nariz, sempre ê

por todos os
presentes/

Distanciamento
interpessoal

minimo de 1m
nas tilas,

câdeiras dê
espêra e1'ou

circulaçáo I

x X

§



e/ou sistema de
renovaçãô de ar,r

Seftiços de
Utilidade
Públita

5ô

Captação,
Tíatamento ê
ulsu ruürwu ue
Água

Telêtrabalhô
Prêsêncial restrito

I tc^ 
^hri^ât^riô 

Â

correto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sempre /

Distanciamento
interpessoal

minimo de 1 m
nos postos de
trabalho. filas

elou circulação I
Higiênização das

màos, dos
banheiros e das
superficies dê

toque com álcool
70 ou solução
sanitizante dê
efeito similar /

Ventilâçáo
cruzada {anelas
e FôÍtas ãberiás,i
e/ou sistema de

renovaÇâo de aÍ /

Presencial
restÍito /

Teleatêndimento

Uso obrigalório e
correto de
másGara,

cobrindo bcca e

nariz, sempre e
pôr todos ôs
presentês/'

Distanciamento
interpessoal

minimo de 1m
nas filas,

cadeiras de
espera e/ou
circulaçâo /

x x

SêNiços de
ulilidade
Pública

5t
Esgotô e
Atividade§
Relacionadas

1000Á
habalhadores

Têlêtr3bâlho I
Presencial restrito

Uso obrigatório e

correto de
máscara.

cobrindo boca ê
n.ri7 <amôrê /

Distânciamento
interpêssoal

minimo de 1m
nos postos de
trabalho. filas

e/ou ciÍculaÇão /

Higienizaçao das
mãos, dos

banheiros e das
superficies de

toque com álcool
70 ou solução
sanitizante de
efeito similâr I

Ventilaçâo
cruzada 0anelas
e portas abertas)
ê/ou sistema de

renovaÇão de ar I

Prêsenciai
rêstrito /

Teleatendimênto

Uso obrigatório e
corÍêto de
máscara,

cobrindo boca ê
nariz, sêmpre e

por todos os
presentes/

Distanciamento
interpêssoal

*,-i6^ Àê I h

nas filas,
cadeiras de
espera e/ou
circu!ação i

X x

§erviços dê
úilidade
Públic

Coieta.
T.atamento e
Disposiçãô de
Rêsiduos

100%
trabalhadores

Teiêtrabalho /
Freseneiai restrito

Uso obrigatorio e
corrêto de
máscara,

cobrindo boca e

nariz semPrê i
Distanciamento

interpessoal
minimo de 1m
nos postos dc
lrabalho, ílas

e/ou circulação I
Higienizaçâo das

mãqs, dos
banhêiras ê das
supêrfíciês de

toque com álcool
70 ou solução
sanitizante dê
eÍêito similar I

Ventilaçâo
cruzada (janelas
e portas abeÍtas)
elou sistema de
renovação dê ar I

Presencial
rêstrito ,/

Íeleatenciimento

Uso obrigatóíio ê
correto de
máscaIa,

cobrindo boca e
nariz, sêmpre e

por todos os

Êrêsentês/
Distanciamênto

interpêssoal
minimo de 1 m

nas fllas,
cadêíras dê
espera elou

X X

Seruiços de
Utilidade
Pública

Des@ntaminagão
e Gêstào De
ReslduG

1000Á
tÍabalhadoles

Têlêtrabalho
Prêsencial restrito

Uso obrigatório ê
correto de

cobrindo boca e
naíiz sempre /

Distanciamento
interpessoal

minimo de 1m
nos postos de
trabalho. filas

e,/ou circlllagâo /
Higieniação das

mãos. dos
banhei.os e das
supêrfities de

toque Ç.m álcccl
70 ou sqluÇáe
sanitieaniê de
êfelto simiiai i

Presencial
restrito I

Teleatendimento

Uso obrigatório e
corrêto dê
máscara,

cobrindo bôca e
nariz, sempre e

por lodos os
presentes/

Distanciamento
interpêssoal

mlnimo de 1m
nas Íiias,

cadeiíâs dê
espeía ê/cu
ciíc$laçáo i

x x

e §f
\



Vênlilação
fiuzada (janêlas
ê portas abertas)
ê/ou sistêma de

rênovagào dê ar /

Transporte 49 Transporte
teÍrestÍe

TranspoÍtê
Íodoviário íÍetado
de pâssâgeiros

7596 assentôs

Prêsêncial restrito

I lc^ ^h.i^,+Á.iÀ ô
correto de

máscara sempre,
cobrindo boca e
nariz sempre ,r

Higiêniâção das
mãos. dos

banheiros e das
supêrficiês de

toque com álcool
70 ou solução
sanitizante de
êfêito similar I

Ventilação
cruzada (ianelas

e/ou alçapão
abertos) ou
sistema de

renovação de ar
(NBR 1 5s70) l

Têleatendimento

Presêncial
restrito /

Uso obrigatório e
corrêio de

máscara sêmore,
cobrindo boca e
nâr;z s€mpíe ,r

Vedado retirar ou
baixar a máscara

no intêrior do
velculo

X x
Decrêto no

55.240,
Subseção ll

TÉnsporte 49
Transporte
terrestre

Transportê
rodoviário de
carga

'1000Á

trabalhadores

Telêtrabalho /
Presencial resiriio

Ventilação
cruzada (janelas

abertas) ou
sistema de

renovaÇão de ar

Teleatendimênto

Presencial
rêstrito

X

TÉnsportê 49 TranspoÍte
têrêstÍê

Transportê coletivo
de passageiros
(municipal)

6YÁ capacidadê
iotal do vêículo

TeletÍabalho /
Presencial restrito

I l.^ 
^h.i^1r^ri^ 

ô

correto de
máscara sempre,
cobrindo boca e
nariz semprê /

Higienização das
mãos, dos

banheirÕs e das
superfícies de

toque com álcool
70 ou solução
sanrtizante de
êfeito similar i

Vêntilação
cruzada úanelas

e/ou aiçapão
abêrtos) ou
sistema de

renovação de ar
(NBR 1ss7o) /

Teleatendimento

Presenciâl
restrito /

Uso obrigatório ê
correto de

mâscara seúllg,
cobrindo boca e
lcilz Scrrprc /

Vedado íêtirar ou
baixar â máscara

no interior do
vêiculo

x

Dêcreto no

55.240.
Subseção ll

NBR 15570

Rêsolução No

5.9Í 7, dê 24 dê
novembro de
2020, da Á}JTT

49
Transpôrtê
terrestre

Transpor!ê coletivo
de passâgêiÍos
(mêtÍopolilano üpo
ExecutivolS eletivo)

75oá asseniôs

Têietrabalho
Prêsênciai resiriio

Uso obrigatório e
correto de

máscara sempre,
cobrÍndo boca e
nariz sêmpre /

Higienizaçâo das
máos, dos

banhêiros e das
e,,hêd,.iô< dê

toque com álcool
70 ou solução
sanitizantê de
êfeito similar I

Ventilação
cruzada (ianêlas

e/ou aÍçapão
abertos) ou
sistema de

rênovação de ar
(NBR I 5570) /

Têlêatendimento

Presencial
restrito I

Uso obrigátório e
correto de

máscara sqEplg,
cobrindo boca ê
naíiz sempre /

Vêdado retirar ou
baixar a máscaÍa

no intÊrior do
veículo

x

Dereio n§

55.240,
Subsêção ll

NBR 15570

Rêsoluçâo No
5.91 7, dê 24 dê
novembro dê
2020, da ANTT

Íransporte 49
Íransportê
têrrestrê

TÊnspoÍtê @lêtivo
dê pasagêiÍos
(metopolitano iipo
Cômum)

ô0% capacidâde
lotal do veiculo

I eletrabalhô /
Presêncial restrito

Uso obrigatório e
correto de

máscara sempre,
cobrindo boca e
nariz sêmpre I

Higiênlação Cas
máos, o'ôs

banheiros e das
supêrricies de

toque com álcool
70 ou soluçâo
sanitizante de
efeito similar /

Ventilação
cruzada 0anelas

e/ou alçapão
abertos) ou
sistema de

renovação de aI
(NBR 15s70) /

Têleatêndimento

Presencial
restrito /

Uso obrigatório e
correto de

máscara §CEpI9,
cobrindo boca ê
nariz sempre /

Vêdadô rêtirar ou
baixar a máscara

no intêrior do
veiculo

x

(

Decreto no

55.240,
Subseçâo ll

NBR 15570

Resoluçào No
5.91 7, de 24 de
novembro de
2020, da Al.lTT

n

r;7



Íransporte 49
Transporte
lerrestíê

Transporte
rodoviário de
passageiros
(intêrmunicipal,
tipo Comum,
Semidireto, Dirêto,
Executivo ou
Sêletivo)

75% assentos

I êletrabalno /
Prêsencial restrito

Uso obrigatório e
correto de

máscara sempre,
cobrindo boca ê
nariz semprê I

Higieniáção das
mãos. dos

banheiros e das
supêrficies de

toque com álcool
70 ou solução
sanitizante de
efeito similar I

Ventilação
cruzada (anelas

elou alçapáo
abeltos) ou
sistema de

renoYação de ar
íNBR 15570) r

Teleatendimênto

Presencial
restrito /

Uso obrigatório e
correto dê

máscara sêmDre,
cobrindo boca e
nariz sêmpre ,/

Vedado retirar ou
baixaÍ a máscara

no interior do
vêiculo

X x

Decreto no

55.240,
Subseção lt

NBR 15570

Resolução No
5.917, de 24 de
novembro de
2020, da ANTT

Transp0rte 49
Ííansporte
terrestre

Transporte
rodoüário de
Passageiros
(in!êrêstadual)

75ôÁ assêntos

TêlêtÍabalho I
Prêsencial restrito

Uso obrigatôriô e
correto de

máscara sempre,
cobrindo boca e
nariz sempre /

Higieniação das
mãos, dos

banheiros ê das
superfÍcies de

toque com álcool
70 ou solução
sanitizante de
efeito similar /

Ventilaçâo
cruzada úanelas

er'ou aiçãpáô
abertos) ou
sistema de

renovação de ar
(NBR 1 5570) I

Têlêatêndimênto

Prêsêncial

Uso obrigãtório e
correto de

máscara semprê,
cobrindo boca e
nariz sempre I

Vedado rêtirar ou
baixar a máscara

no interior do
veiculo

X X

DêcrÉto no

Subseção li

NBR 15570

Resolução No
5.91 7, de 24 de
novembro de
2020, da ÀNTT

Transporte 49
TEnsporte
têrrêstrê

Transporte
feroviário de
passageiros
(metropolitano)

500,6 capacidadê
total do vagão

Telekabalho /
Prêsêncial .estrito

Uso obrigatório ê

máscara sempre,
cobrindo boca e
nariz sempre /

Higieniãção das
mãos. dos

banheiros ê das
superficies de

toquê com áicool
70 ou soluçâo
sanitizante de
êfeito similar /

Ventilação
cÍuzada (janelas

e/ou alçapão
abêrtos) ou
sistema de

rênovaÇão de ar /

Teleatendimento

Presencial
restrito /

Uso obrigatório e
correto de

máscara semDre,
cobrindo boca e
nariz sempre /

Vedado retirar ou

no interior do
veículo

x X
Decrelo no

55.240,
Subseção ll

Tíansportê 50
Transporte
aquaviário

Transporte
aquaviário de
carga

1000Á
trabalhadores

Têietrábãiho i
Presencial restrito

Ventilação
cruzada 0anelas

abeúas) ou
sistema de

renovação de ar

Presencial
restrito i

Uso obrigatório e
correto de

máscara §lEple,
cobrindo boca e
nariz sempre /

Vedado retirar ou
baixar a máscara

no interior do
veiculo

X

TBnspoÍtê 50
TEnsporlê
aquaúáÍio

Transporte
aquaviário de
passagêiros

75% assêntôs

Teletrabalho i
Presencial restrito

Uso obrigatório e
correto de

máscara sempre,
côbrindô boca e
nariz sempre I

Higieniáçào das
máos. dos

banheiros e das
superficies de

toquê com álcool
70 ou solução
sanitizante de
efeito similar /

Ventilação
cruzada 0anelas

elou alçapáo
abeítos) cu
sistêma de

renovação de ar j

Teleatêndimento

Presencial
restrito /

l r-^ ^À7i^â.^fi^ ^vrv we, 
'9u(v,,e 

s

corÍeto de
máscara sefiI)1g,
cobrindo boca e
nariz sempre I

Vedado rêtirar ou
baixar a máscara

no interior do
veiculo

x

_(

Dêcreto no

55.240,
Subseção ll

\

I q



Tmnsporte 51 Transporte aéreo
Aêrôclubês e
aeródtomos

250Á
trabalhadores

Têlêtrabalho /
Prêsencial rêstrito

Gxdcsjve!a!3
êmêrqência
Çovid-19)

Sem atendimento
ao público X

THnsporte
Armazênamgnto
dê Tíânspoitê

AÍmaenamênto,
uársc cueüLdrgq

1000Á

Teletrabalho
Prêsencial restrito

I ic^ ^h.'^ât^ri^ ô

corrêto de
máscarâ,

cobrindo boca e
nariz sêmpre /

Distanciamento
interpessoal

mínimô de 1m
nos Postos de
t.abalho, fllas

ê/ou circulaçáo I
Higieniaçao das

máos, dos
banheiros e das
supêrfícies de

toquê com álcool
70 ou soluÉo
sanitizante de
efeito similar /

Ventilaçâo
cruzada Úanêlas
ê pôitás ãbêrlás)
e/ou sistema de

rênovaÇão de ar /

Presencial
Íestíito /

Teleatendimento

Uso obrigatório e
correto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz, sempre e

presentes/
Distanciamento

inleÍpessoal
minimo dê 1 m

nas filas,
cadeiras de
espera ê/ou
ciÍculaçáo /

X

TÉnspo*e 52
Armâzenamento
de TranspoÍte Estacionamentos

1000k
trabalhadores

TeletÍabalho
Prêsencial rêstrito

Uso obrigatório e
correto de
máscara,

cobÍindo boca e
nâ.i7 <êmôrê,'

Distanciãmênto
interpessoal

mínimo de 1m
nos postos de
trabalho. ílas

e/ou circulação I
Higienizaçâo das

mãos, dos
banheiros e das
supeficies de

toque com álcool
70 ou soluÇão
sanitizantê de
êfeito similar i

Ventilação
cruzada (ianêlas
ê portas abertas)
e/ou sistema de
rênôvacáo dê ar,/

Prêsencial
restrito I

Têleatendimento

Uso obrigatório e
correto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz, sêmpre e

por todos os
presentes/

Disknciamento
interpessoai

-,-iÉ^ ^^ 
I õ

nas filas,
cadêiras dê
espera e/ou
circulaçâo /

X

TGrspoúê 53 CorÍêios
Atividades de
correios, seruiços
postais e similares

500k
trabalhadores

I elêtrabalho I

Fresenciai restriÍo

Uso obrigatório e
corrê'to de
máscara,

cobrindo boca e
nariz sempre I

Distanciamento
intêrpessoal

mínimo de 1m
ngs postos de
trabaiho, filas

e/ou circulação i
HigienizaÉo das

máos, dos
banheiros e das
superÍícies de

toque com álcool
70 ou solução
sanitizantê de
efêito similar /
Ventilação

cruzada (anelas
ê portas abertas)
elou sistema de
renovação de ar /

Presencial
restr:to /

Teieatendimenio

Uso obrigatório e
correto de
máscara,

cobrindo boca e
nariz, sempre e

por todos os
presentesr'

Distanciamento
interpessoal

minimo de 1m
nas filas,

cadeiras de
espêra ê/ou

X x

Notas:
{*) Representam agregaÇões de atividades 2 digitos:
luu :o, /,ô,v
101 * :64. 65, 66
1ü2* : 69, 7A, 7 \'.72. 73, 74, 7 5

101* : 77 ,78,79. 82
I ü4* : 9A,91 

" 
92,93

105* :94. 95, 96, 99

$ry


